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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA MM. VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A SEÇÃO SINDICAL DE DOCENTES DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, denominada 

ASSOCIAÇÃO DE DOCENTES DA USP – ADUSP – SEÇÃO SINDICAL DO ANDES – SINDICATO 

NACIONAL, entidade sindical representativa  dos professores universitários da USP, inscrita 

no CNPJ 51.688.943-0001-90, com endereço à Rua Almeida Prado 1366, São Paulo – SP, 

CEP 05508-070 (doc 02), conforme autorizado pelo artigo 4 do estatuto da entidade (doc. 

03), representada por sua Diretora presidente Michele Schultz Ramos, em conformidade 

com as disposições estatutárias em anexo, na qualidade de substituto processual, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de suas procuradoras abaixo 

assinadas (doc. 01), propor a presente  

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 

em face da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP, a ser citada na pessoa de um de seus 

representantes legais, com endereço à Rua da Reitoria s/n, Cidade Universitária, São Paulo, 

S.P., pelos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos.  

 

I. PRELIMINARMENTE - DA LEGITIMIDADE ATIVA 

 

I.1. DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL  
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Dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 8º, inciso III: 

ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais e administrativas 

Assim dispondo, instituiu a Constituição um poder-dever para os sindicatos, visto que 

ao mesmo tempo em que o autoriza a atuar, inclusive em juízo, em defesa dos direitos e 

interesses da categoria, impõe ao mesmo o dever de defender estes direitos e interesses. 

A disposição do inciso III do artigo 8º da Carta Magna confere, portanto, ao sindicato 

a incumbência de defender direitos e interesses, coletivos ou individuais, da categoria (não 

apenas dos filiados, portanto), não exigindo autorização expressa para a atuação em juízo. 

Esta foi, inclusive, a interpretação ao art. 8º, inciso III da Constituição Federal, 

conferida pelo  Supremo Tribunal Federal, no âmbito dos Recursos Extraordinários 

193.503, 193.579, 208.983, 210.029, 211.874, 213.111, 214.668, em sessão plenária de 

12/06/2006, de relatoria do ex-Ministro Joaquim Barbosa, assentando que possuem os 

sindicatos classistas legitimidade extraordinária para atuar em juízo na defesa de todos e 

quaisquer direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da categoria por ele 

representada. Transcreve-se ementa do RE 193.503/SP para melhor ilustrar: 

PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E 
INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece a legitimidade 
extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses 
coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa 
legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a execução 
dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese 
de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos 
substituídos. Recurso conhecido e provido. (RE 193503, Relator(a):  Min. 
CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal 
Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-
2007 DJ 24-08-2007 PP-00056 EMENT VOL-02286-05 PP-00771) 
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Vê-se que assente a legitimidade da entidade classista para ajuizamento de 

demandas da natureza da presente ação, como substituto processual, uma vez que se trata 

da defesa do interesse coletivo da categoria. 

 

I.2.  DA LEGITIMIDADE NA PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 

Orienta-se no sentido da legitimidade dos sindicatos na propositura da ação civil 
pública, o colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

STJ. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SINDICATO. DEFESA DE 
INTERESSE COLETIVO. LEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
Na hipótese vertente, afirma a agravante que não se trata de direitos 
individuais homogêneos, mas de interesse coletivo, razão pela qual não 
possui o Sindicato dos Servidores Públicos do Ministério Público da União 
legitimidade para ajuizamento da ação civil pública. A Lei 7.437/1985, que 
regula a ação civil pública, aplica-se à defesa, entre outros, de interesses 
difusos e coletivos (art. 1º, IV). Por outro lado, a Lei 8.078/1990 possibilita o 
ajuizamento da mencionada ação, também, para a defesa de interesses 
individuais homogêneos.  Nesse diapasão, a jurisprudência consolidada 
nesta Corte consagrou o entendimento de que a legitimidade conferida aos 
sindicatos diz respeito tanto a interesses coletivos quanto a individuais 
homogêneos, mesmo que tais interesses não se enquadrem como relação de 
consumo.  Portanto, sob qualquer ângulo que seja analisada a questão ora 
posta em juízo, a legitimidade do Sindicato para a propositura da ação civil 
pública restará configurada. Agravo regimental não provido. STJ  - (5ª  T.)  - 
AgRg  no Rec. Esp. 1021871  - DF  - Rel.: Min. Reynaldo   Soares   da   Fonseca   
-   J.   em   30/06/2015   -   DJ 03/08/2015 - Doc. LEGJUR 155.7473.4008.8200) 
grifo nosso 

 

Os Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais também são uníssonos em 

reconhecer a legitimidade ampla dos sindicatos relativamente à defesa dos direitos 

coletivos da categoria por meio de ação civil pública: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. (I) 
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LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. VIA 
ELEITA. - Os sindicatos têm legitimidade processual para atuar na defesa de 
todos e quaisquer direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes 
da categoria por ele representada - O ajuizamento de ação civil pública em 
defesa de direitos individuais homogêneos é adequado, tendo o sindicato 
legitimidade para propor a referida ação em defesa de interesses individuais 
homogêneos da categoria que representa. (TRF-4 - AC: 
50520960720144047100 RS 5052096-07.2014.4.04.7100, Relator: VIVIAN 
JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, Data de Julgamento: 28/11/2018, QUARTA 
TURMA) 

 

No presente caso, vislumbra-se plenamente configurada a legitimidade ativa por 

parte da entidade sindical, considerando-se que o problema combatido nesta ação está 

diretamente relacionado aos objetivos para os quais a entidade foi instituída, em defesa 

do interesse coletivo da categoria.  

 

Cumpre dizer, ainda, quanto ao interesse na propositura da presente ação, que a 

entidade Autora é entidade sindical representativa da categoria docente da Universidade 

de São Paulo – ADUSP – devidamente reconhecida como Seção Sindical do Sindicato 

Nacional do Docentes de Ensino Superior – Andes, registrada no Ministério do Trabalho e 

Emprego para atuação como tal (doc. 04); e  possui como um de seus objetivos principais, 

a luta em defesa dos direitos e os interesses individuais, coletivos e difusos dos docentes 

da USP, em juízo ou fora dele, além da defesa contínua dos direitos da categoria dos 

docentes da Universidade de São Paulo. Estabelece seu Estatuto: 

Art. 4 – No cumprimento das finalidades definidas no artigo 3 deste estatuto, 
cabe à Adusp- S. Sind. Associação dos Docentes da Universidade de São Paulo 
– Seção Sindical do Andes-SN: 

(...) 

5. representar e defender, perante as autoridades administrativas e judiciais, 
os interesses gerais da categoria, ou os interesses individuais dos seus 
associados, podendo atuar como substituto processual, inclusive para as 
atribuições previstas no inciso LXX do artigo 5º e inciso III do artigo 8º, ambos 
da Constituição Federal de 1988. 
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De mais a mais, a presente ação também contou com decisão da assembleia da 

categoria autorizadora do ajuizamento da ação, o que legitima e demonstra ainda mais o 

interesse da categoria no tocante ao objeto da presente ação.  

 

Assim, devidamente constituída a legitimidade ativa para figurar no pólo ativo da 

presente ação. 

 

II. DO OBJETO 

 

 Trata-se de caso de assédio coletivo sofrido pelos docentes da USP por força de atos 

praticados pela Comissão Especial de Regimes de Trabalho (CERT), a fim de que a instituição 

tome providências no sentido de impedir os abusos perpetrados contra a categoria 

docente. 

III. DOS FATOS 

 

III.1 – DA CERT (Comissão Especial de Regimes de Trabalho) 

 

 A CERT, prevista no inciso XI do artigo 34 do Estatuto da USP (doc. 05), é a comissão 

supervisora e fiscalizadora dos regimes de trabalho do corpo docente da Universidade de 

São Paulo, nomeada pela Reitoria. 

Artigo 34 – A Reitoria, órgão que superintende todas as atividades universitárias, 
com sede na Cidade Universitária “Armando de Salles Oliveira”, é exercida pelo Reitor 
e compreende: (...) 

XI – Comissão Especial de Regimes de Trabalho; 

  

Sua competência e composição está estabelecida no estatuto e regimento geral da 

USP: 
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Artigo 91, Estatuto USP – À Comissão Especial de Regimes de Trabalho, a que 
se refere o inciso XI do art 34, incumbe analisar as admissões de docentes, 
opinar acerca do regime de trabalho, orientar e coordenar a aplicação da 
legislação pertinente,  bem como zelar pelo cumprimento das respectivas 
obrigações. 
Parágrafo único – A Comissão a que se refere o caput deste artigo opinará 
após manifestação circunstanciada do Conselho do Departamento, ouvida a 
Congregação. 

Artigo 13, Regimento Geral da USP (doc. 06):  
Além das atribuições estatutárias, ao Reitor compete: 
I – designar, para a Comissão de Planejamento (CP) e Comissão Especial de 
Regimes de Trabalho (CERT), os membros e respectivos presidentes;  
 
 
Artigo 35, Regimento Geral da USP 
A composição, estrutura administrativa e as atribuições da CERT serão 
definidas em regimento próprio, aprovado pelo Co. 
Parágrafo único – Os membros da CERT serão escolhidos pelo Reitor de 
maneira a assegurar representação adequada das diferentes áreas do 
conhecimento. 

 

Considerando, portanto, que a CERT é órgão nomeado e subordinado à Reitoria, e 

não um órgão colegiado da Universidade, se encontra diretamente sujeito, portanto, às 

ordens e orientações de política institucional de cada gestão reitoral.  

Por sua vez, a Resolução USP 3533/89 (doc. 07) regulamentou os regimes de trabalho 

docente, e por conseguinte, os critérios de atuação da CERT, até 22.01.2017, oportunidade 

em que foi revogada pela Resolução USP 7272 (Estatuto Docente – doc. 08), que passou a 

regulamentar as relações dos docentes admitidos na USP antes e depois de 22.01.2017. 

 

Por meio do estatuto docente, o processo de avaliação do período de 

experimentação de 3 anos dos ingressantes na USP, após 22/01/2017, passou a ser 

regulamentado e de competência em última instância, de comissão formada para tal fim, 

a CPA – Comissão Permanente de Avaliação. 
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Cumpre dizer que, com a mudança de norma regulamentadora e a revogação da 

resolução 3533/89, aos docentes admitidos anteriormente à vigência do estatuto docente, 

não lhes foi dada a faculdade de migrar para a nova regra, os quais foram obrigados a 

permanecer, por força do artigo 1º das Disposições Transitórias1, submetido às regras 

vigentes na data em que originalmente ingressaram na Universidade, ou seja, a resolução 

3533/892 (revogada), cuja avaliação para fins de permanência no regime após 

“experimentação no regime de 6 anos”, dependia de relatórios bienais a serem 

submetidos à avaliação da CERT.   

 

Importante esse preâmbulo para revelar uma das maiores discriminações 

atualmente da atuação da USP sobre o corpo docente da Universidade: a forma de 

avaliação do estágio probatório. Pela Resolução 3533/89, a CERT era responsável pela 

avaliação do “regime de experimentação no regime de trabalho”, onde o docente tinha 

que permanecer 6 a 8 anos, prorrogáveis por mais 2 anos, em experimentação no regime 

de trabalho para sua aprovação no regime, o que, na prática, comumente, deixava o 

docente mais de dez anos em experimentação no regime, ficando por todos esses anos em 

situação de precariedade no ambiente de trabalho. Na mais recente regulamentação de 

2017, o docente tem que cumprir o estágio probatório constitucional dos três anos no 

regime, a serem avaliados pela CPA, o que permite a absurda discrepância da situação de 

que docentes há mais tempo na USP, ingressantes antes de 2017, até hoje, permaneçam 

por mais tempo em “experimentação” no regime do que os novos ingressantes, 

admitidos após 2017. As diferenças de tratamento são extraídas da própria página da 

CERT/USP: https://sites.usp.br/cert/estatuto-docente/ (doc.08) 

 

                                                 
1 Artigo 1º – Os docentes que estiverem em período de experimentação na data da entrada em vigor deste ED cumprirão as 
disposições que o regem atualmente até o seu encerramento, quando passarão a se submeter às disposições da avaliação 
quinquenal. 
Parágrafo único – Quando o relatório de avaliação for considerado satisfatório, a CERT poderá encerrar o período de 
experimentação. 

 
2 Artigo 6º – O docente que ingressar no RDIDP será submetido a um período de experimentação de 6 (seis) anos, ficando 
obrigado a apresentar relatório de suas atividades, bienalmente. 
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A CERT, na sua competência de opinar acerca do regime de trabalho, segundo 

estabelece o estatuto da USP, age como um poder avaliatório do desempenho docente, eis 

que na prática, vem aprovar, ou não os relatórios bienais de desempenho acadêmico e a 

sua atuação vem sendo denunciada  pelos docentes e por esta entidade há muitos e muitos 

anos, como se demonstra, exemplificativamente, pelos documentos anexos (doc. 09-143), 

sendo incontestável o papel institucional que a mesma exerce, não somente na 

fiscalização do regime de trabalho, mas em especial como instrumento da reitoria para 

imposição de determinada política, por meio de mecanismos de avaliação de 

desempenho fundado em critérios arbitrários, pessoais, não transparentes, não 

isonômicos, desarrazoados, sem fundamento em normas internas, enfim, sem qualquer  

amparo nos princípios constitucionais que devem reger a Administração Pública. Nesse 

diapasão se revela como executora de política institucional discriminatória de 

desqualificação moral dos indivíduos, como veremos.  

 

Considerando que a avaliação de desempenho realizada pela CERT é feita apenas por 

treze membros nomeados pelo reitor, há evidência que não se trata de uma avaliação 

realizada por docentes da mesma área de conhecimento dos avaliados, processo esse que 

é realizado junto aos respectivos Departamentos e Unidade antes de encaminhado à CERT, 

mas sim de uma avaliação baseada em critérios de política institucional, não 

estabelecidos em nenhuma regulamentação interna. 

 

Dessa forma, com base em critérios de avaliação não regulamentados em nenhuma 

norma da Universidade, além de alcançarem apenas parcela dos docentes (ingressantes 

antes de 2017), o que já revela-se não isonômica, este grupo na qual ela alcança, pode ter 

seu regime de trabalho alterado unilateralmente pela CERT, E A DESPEITO DE AVALIAÇÕES 

FAVORÁVEIS REALIZADAS NOS RESPECTIVOS DEPARTAMENTOS E UNIDADES. Nesse 

sentido, podem ser surpreendidos por uma avaliação negativa, que na quase totalidade 

das vezes, é desqualificadora e desabonadora da competência do docente e da sua 

Unidade.  

                                                 
3 Outros exemplos: https://adusp.org.br/juridico/cert/ 
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Também é prática usual que decorre da política institucional da CERT a adoção de 

critérios inalcançáveis e, até mesmo, a prática de alterar os critérios para um mesmo 

docente à medida que for sendo alcançada a respectiva meta produtivista, por mais sobre 

humana força que lhe tenha sido exigida. 

 

Por fim, a CERT usa ainda da prática de adotar casos exemplares, difusos pela 

Universidade, de desqualificação acadêmica, com reflexos pecuniários a estes docentes, 

alterando-lhes o regime de trabalho, como forma intencional de difusão de uma política 

do medo.  

 

Outra forma grave de agir da Comissão é sua prática de atuação em relação às 

professoras da USP, eis que desconsidera por completo os períodos de licença 

maternidade para avaliação das docentes no mesmo período de tempo.    

 

Por conta do poder autoritário que à CERT foi delegado; pela exposição pública 

desqualificadora da competência do docente junto aos seus colegas e colaboradores, 

apesar de ter tido sua avaliação aprovada pelas instâncias competentes regulamentares; 

pela perspectiva temporal sempre presente, que perdura durante todo o regime de 

experimentação (durante 6 ou mais anos, a depender); pela perspectiva de mudança 

unilateral do regime de trabalho, com imenso impacto  na remuneração docente; não raro 

esse verdadeiro assédio sofrido pelos docentes provocam distúrbios psíquicos ou 

transtornos de saúde no ambiente de trabalho decorrentes da atuação da CERT sobre a 

vida deles, e em alguns casos, já houve, até mesmo, tentativas de suicídio, ou ainda, 

pedidos de exoneração e, não raro, pedidos de aposentadoria precoce.   

 

Para ter um panorama da influência deletéria na vida dos docentes em razão da 

atuação da CERT e como sua atuação é difusa por todas as Unidades da USP, 

demonstrando ser uma verdadeira política institucional coletiva, a entidade Autora buscou 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

47
08

-9
4.

20
23

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

F
B

C
2F

7F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
R

A
 L

O
R

E
N

A
 F

E
R

R
E

IR
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

06
/2

02
3 

às
 1

4:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
34

70
89

42
02

38
26

00
53

.

fls. 9



 

10 
 

  

realizar uma pesquisa em 2021 junto à categoria, para conhecer o verdadeiro impacto 

dessas questões trazidas aqui.  

 

Importante ressaltar, por seu turno, que não se questiona aqui o direito à avaliação 

de desempenho da Administração Pública, mas  o que se está destacando é o fato de uma 

comissão designada pelo reitor, ter o poder de, após todo um processo administrativo de 

avaliação do regime de trabalho ser realizado, e obter uma avaliação favorável dos pares e 

colegiados da respectiva Unidade de ensino do docente, da área do saber afeta ao do 

avaliado, unilateralmente e contrariando todas as demais instâncias realizadas, opinar pela 

alteração do regime de trabalho, com base em CRITÉRIOS não regulamentares, e 

efetivamente alterar o regime de trabalho do docente, por força de uma atuação que age 

por meio da desqualificação moral e acadêmica públicas, ao passo que emite pareceres 

públicos desabonadores da competência do docente, contrariando a sua aprovação pelas 

instâncias afetas à sua área acadêmica. Ainda, que essa forma de atuação da CERT envolve 

uma opressão desde o ingresso do docente e perdura durante todo o estágio probatório.  

Em geral, vale dizer, a CERT aponta ausência de publicações do docente para sua alteração 

de regime de trabalho, ou questiona a qualidade de suas publicações, ou a quantidade de 

suas publicações, ou ainda, a qualidade do meio onde foi publicado. Não há uma só linha 

na regulamentação aprovada da USP que adote o critério de publicações na avaliação 

docente.  

 

II.2 – DA PESQUISA REALIZADA 

 

 A fim de demonstrar a situação assediadora provocada pela atividade da CERT, foi 

realizada uma pesquisa empírica, com entrevista anonimizada dos(as) docentes, a qual 

consta na sua íntegra em anexo (doc. 15 e pendrive a ser depositado na vara). 

 

A seguir, passa-se a compilar as questões respondidas pelos docentes, as quais se 

prestam a comprovar a existência do assédio moral institucional. 
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Foram obtidas 352 respostas de docentes, de 44 unidades, conforme demonstra a 

tabela abaixo: 

 

 

 

     O gráfico abaixo demonstra a sensação dos professores acerca do modus operandi da 

CERT: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

47
08

-9
4.

20
23

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

F
B

C
2F

7F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
R

A
 L

O
R

E
N

A
 F

E
R

R
E

IR
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

06
/2

02
3 

às
 1

4:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
34

70
89

42
02

38
26

00
53

.

fls. 11



 

12 
 

  

 

 

A – DA DESQUALIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA, EM DETRIMENTO DA AVALIAÇÃO 

DO DEPARTAMENTO OU DO ÓRGÃO EQUIVALENTE 

 

A CERT, ao realizar a avaliação sobre o regime de trabalho docente, tende a impor 

critérios inalcançáveis, desqualificando a produção científica apresentada e contrariando o 

parecer do departamento ou órgão equivalente. Segundo a pesquisa realizada para a 

categoria: 
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Nesse sentido, destacam-se trechos dos relatos das e dos docentes: 

 

“O texto do parecer dizia criticava, em poucas palavras, a produção científica. O texto do 

parecer não é individualizado, dando a entender que há uma política pré-determinada de 
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crítica à produção científica dos docentes, e estava totalmente desconectado do parecer, 

que era muito elogioso”. 

 

 “Nunca negaram, mas os pareceres eram sempre lacônicos e que desvalorizavam o 

docente”. 

 

“Obtive aprovação do departamento em todos meus relatórios e sempre sem ressalvas, já 

os pareceres da cert sempre apresentavam ressalvas. Além disso, meu período de 

experimentação foi prorrogado por mais dois anos, indo contra a decisão do departamento. 

Apresentei recurso contra a prorrogação do prazo apoiado pelo departamento e o mesmo 

foi negado”. 

 

“O parecer recebido pelo órgão externo à minha unidade havia sido favorável e o da Cert 

foi indeferido”. 

 

“Embora tivesse aprovação do parecerista e do departamento, meu relatório de 2013 foi 

rejeitado”. 

 

“As respostas sempre demonstravam que o rendimento era considerado insatisfatório 

mesmo com o departamento afirmando o oposto”. 

 

“A CERT, a despeito da recomendação do Departamento fundamentada por parecerista 

externo e no projeto acadêmico do departamento, reprovou meu último relatório, 

alegando, como sempre, publicação insuficiente”. 

 

“Embora o departamento tenha julgado adequado meu desempenho em período 

probatório, a CERT decidiu o contrário, com base em sua própria métrica de publicação, que 

obviamente desconheço”. 

 

“Por decisão da CERT, perdi o RDIDP e fiquei durante um ano como RTC”. 
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“Tive meu relatório aprovado no departamento e recusado na CERT”. 

 

“O parecerista, assim como a congregação da minha unidade, aprovaram meu 3o relatório 

do período probatório e a CERT reprovou. Isso também aconteceu com a minha solicitação 

de credenciamento em uma das vezes que solicitei essa autorização”. 

 

“Teoricamente meu probatório deveria terminar em 2020 mas a CERT, contrariando a 

aprovação do Conselho de Depto, exigiu um novo relatório em 2022.  Muitos colegas que 

assumiram as atividades designadas pelo Departamento foram mal avaliados pela CERT. 

Tivemos muitos exemplos de relatórios bienais rejeitados pela CERT, após aprovação em 

reunião de Conselho de Departamento, com relatoria tanto externa quanto de chefia 

amplamente favoráveis. Especificamente em relação ao relatório referente ao 3o biênio, a 

recomendação do departamento e do CTA, embasada nos pareceres ad hoc favoráveis de 

dois professores titulares, foi a de que eu havia cumprido o que se esperava de um professor 

doutor em estágio de experimentação. Ainda assim, a CERT decidiu, unilateralmente, 

estender o meu estágio de experimentação por mais 2 anos, porque de acordo com ela, eu 

não desenvolvi atividades a contento”. 

 

“Entrei em 2013, e meu período experimental corresponderia a seis longos anos... que se 

tornaram oito, até o momento. Os dois primeiros relatórios foram aprovados na Unidade e 

na CERT. O primeiro parecer da CERT não continha nenhuma orientação em relação ao 

direcionamento das minhas atividades, apenas uma resposta padrão afirmando aprovação 

e data do próximo relatório. No segundo, uma única frase mencionando, de maneira vaga, 

a necessidade de incremento no número de publicações científicas e inserção na pós-

graduação. Publiquei oito artigos científicos no período e ingressei como orientadora num 

programa de pós-graduação, com uma orientada em andamento na época em que submeti 

o relatório. Desta forma, considerei que havia contemplado essas recomendações, e não 

imaginava a reprovação que aconteceu no terceiro relatório. O parecer da Unidade foi 

positivo e, aparentemente, não foi sequer considerado. E o parecer negativo da CERT, em 

uma única frase, justifica a reprovação baseada no fato de que os trabalhos publicados em 
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que fui protagonista se tratavam de trabalhos de menor porte, por se tratarem de relatos 

de casos. E que nos artigos de maior evidência científica, de pesquisa laboratoriais e clínicas, 

não fui protagonista. Isso não me foi solicitado!!! Não houve nenhuma orientação neste 

sentido. Tudo que apresentei estava relacionado ao que pude desenvolver no período com 

alunos de graduação e extensão, antes do ingresso na pós-graduação. E seria necessária a 

conclusão de orientações para iniciar tal protagonismo na publicação de maior impacto. E 

muito me entristeceu a sensação de suposição de que não participei ativamente dos 

trabalhos de pesquisa que publiquei, por não ser a primeira ou a última autora do trabalho. 

Fora toda a questão de diminuição do incentivo à pesquisa que acontece no país nos últimos 

anos e que só piora e a CERT parece desconhecer completamente quando formula suas 

análises”. 

 

“Conselho Departamental aprovou relatório final, com base em três pareceres externos. No 

entanto, a CERT se baseou apenas em índices quantitativos contabilizando publicações em 

revistas especializadas. Com base nesse único critério de avaliação, decidiu pela alteração 

do regime de trabalho de RDIDP para RTP”. 

 

“O depto. e a unidade indicaram a conclusão do regime probatório e a manutenção em 

RDIDP e a CERT decidiu reduzir minha situação funcional para RTC direto, sem nem abrir a 

possibilidade de estender o probatório”. 

 

“A CERT indeferiu meu pedido de saída do RDIDP e ingresso no RTC, aprovado pelo 

Departamento e pela Congregação. Posteriormente, reprovou meu relatório bienal, 

aprovado pelo Departamento e pela Congregação, colocando-me em RTP”. 

“Tive um relatório aprovado pelo Departamento e Unidade que foi reprovado pela CERT, 

resultando em extensão do período probatório. O motivo alegado para extensão foi 

produção científica insuficiente, segundo a CERT, desconsiderando que eu estava em licença 

maternidade durante parte do período de atividades do relatório (não foi solicitada 
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prorrogação de prazo pelo Departamento) e todas os demais indicadores de graduação e 

extensão”. 

“A insegurança é proveniente de comentários inapropriados por parte da comissão mesmo 

tendo seu relatório avaliado com parecer extremamente favorável a aprovação do mesmo 

e com aprovação por unanimidade na unidade, uma vez que ele atendeu a todos os 

requisitos mínimos do projeto acadêmico da instituição aprovado pela respectiva 

congregação”. 

 

“Contudo, sempre me causou indignação a análise cega, quase automatizada da CERT, 

onde as respostas, frente às aprovações ou reprovações, sugeriam se tratar de um texto 

pronto, replicado para os diferentes relatórios. Não acredito que outra comissão de 

avaliação irá mudar esse formato automatizado de análise. Se assim for, que se respeite a 

decisão do Departamento, dando atenção aos que vierem sem a recomendação do 

Departamento. A Universidade deveria zelar pelo seu patrimônio intelectual, independente 

do perfil, e não rechaça-lo por uma métrica produtivista de publicações com elevado 

impacto”. 

 

“Na avaliação do meu relatório CERT referente ao último período probatório (2012 a 2014) 

recebi a avaliação de que o meu “perfil acadêmico foi considerado incompatível com o que 

se espera de um docente no regime RDIDP”. Foi um baque esta avaliação e o Conselho do 

Departamento de [...] constituiu uma Comissão para que fosse realizado um parecer 

circunstanciado contestando esta avaliação”. 

 

Além do clarividente assédio moral perpetrado pela imposição de critérios não 

regulamentares e muitas vezes inalcançáveis, como publicação em revistas internacionais, 

condição que não depende apenas do impulso do avaliado, com a desqualificação da 

produção do docente, verifica-se que o modus operandi da CERT contraria as avaliações 

dos departamentos ou órgão equivalentes, o que é inadmissível, na medida em que a 
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avaliação nos locais de trabalho tem contato direto com o desempenho do docente, lugar 

mais coerente para a avaliação da área de especialidade do docente.   

 

B – DA CONDUTA DISCRIMINATÓRIA PERPETRADA POR QUESTÃO ETÁRIA, FORÇA DA 

LICENÇA MATERNIDADE, CONDIÇÕES DE TRABALHO E DOENÇA 

 

A atuação da CERT dá margem para todo tipo de discriminação entre os(as) docentes. 

Entre eles, a questão etária, a discriminação às mulheres, em especial, por força da situação 

típica da licença maternidade e a desconsideração das condições de trabalho quando do 

ingresso na carreira docente. A seguir, os relatos extraídos da pesquisa realizada: 

 

 

“Ingressei como professora na rede estadual de ensino em 1967 e, em 1996, já aposentada, 

solicitei ingressar no RDIDP - o presidente da CERT me vetou, inicialmente, alegando que eu 

já era "velhinha" para ingressar nele (tinha 15 anos de USP), apesar de eu ter produção 

acadêmica significativa. O diretor da Faculdade de [...], a chefe do meu departamento e o 

prof. [...] (ex-Pró-Reitor de Graduação), escreveram cartas me defendendo e eles voltaram 

atrás”. 

 

“Mesmo tendo recorrido, solicitando ampliação de tempo devido a licença-maternidade, 

não obtive retorno positivo. Ou seja, o tempo de análise IGNOROU minhas licenças. 

Outrossim, meu prazo para novo relatório também ignorou o tempo pandêmico e as 

dificuldades advindas, como ter DOIS bebês em casa em tempo integral”. 

 

“Mas fui intimidada no meu próprio departamento. Estive de licença-maternidade no 

período e as colegas acharam que eu não tinha nada a mostrar para a CERT e muitas se 

recusaram a fazer meu parecer. Foi a muito custo que aceitaram que eu colocasse no meu 

relatório que estive de licença-maternidade”. 

 

“Você é sempre malvisto por ter filhos” 
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“A única influência é que eu adiei a maternidade para o fim do período probatório e, fui 

surpreendida com toda a pressão de uma avaliação que não sabíamos como seria durante 

a minha gestação”. 

 

“Tive filho no final de 2019, em pleno período de estágio probatório. Além da sobrecarga 

de trabalho imposta por um bebê pequeno em plena pandemia (quando voltei da licença, 

já estávamos em isolamento), tive que continuar mantendo os padrões de produção”. 

 

“Relatório reprovado por produção científica insuficiente durante período em que houve 

licença maternidade”. 

 

“O processo de afastamento por licença maternidade e a posterior volta ao trabalho 

impactam na carreira das docentes (o próprio CNPq já reconhece esse fato). A breve queda 

de produção que se dá nos anos iniciais da criança deveria ser levada em conta na 

ponderação, e não para prejudicar as professoras”. 

 

“A maternidade nunca foi critério, mas sempre fui desestimulada no próprio departamento 

a ser mãe enquanto estivesse fazendo doutorado”. 

“A gravidez não dava causa para suspensão dos prazos de pós-graduação, o que dificultava 

o trabalho de campo, muitas vezes desenvolvidos em ambientes hostis e/ou de risco. Difícil 

ter filhos pequenos frente as avaliações. Especialmente na pandemia”. 

 

“Entendo perfeitamente a prioridade às mães professoras na reflexão da universidade 

quanto à questão de maior inclusão e igualdade entre os gêneros. Essa deve ser mesmo a 

prioridade, mas, com a devida licença, registro apenas que o nascimento do meu filho 

quando do estágio probatório e a dinâmica da casa (sem babá, empregada doméstica, sem 

família de apoio, sem creche - não consegui vaga na creche da USP e fiquei na fila da creche 

pública por 1 ano, entre outras condições) afetaram enormemente o meu desempenho no 

estágio probatório. Percebi que, na reunião com o Presidente da CERT, na qual apresentei 
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meu pedido de reconsideração, houve menção a um "gap" na produção, que equivale 

justamente a meu período de licença-maternidade, totalmente desconsiderado na 

avaliação”. 

 

“Tive 2 licenças maternidades ao longo do probatório, durante as quais não fui informada 

sobre a possibilidade de solicitar prorrogação, de modo que cumpri os prazos pré 

estabelecidos, mas naturalmente tive um rendimento menor em função dos afastamentos 

e das demandas iniciais dos filhos. Diante das cobranças pelo aumento da minha produção 

por parte da CERT, isso claramente não foi considerado, assim como não se considerou que 

mães de filhos pequenos durante a pandemia tiveram suas rotinas brutalmente alteradas, 

impossibilitando uma dedicação ainda maior à USP em detrimento das outras demandas 

que se acumularam no período”. 

 

“A maternidade nunca influenciou a minha avaliação, mas é inegável que influenciou a de 

colegas que são mães”. 

 

“Meu último estágio probatório, escrito após a licença-maternidade, foi rejeitado sob a 

alegação, segundo o parecerista, de que licença-maternidade não era desculpa para não 

publicar”. 

 

“A manifestação da CERT após a entrega do relatório sobre as atividades cumpridas nos 

dois primeiros anos do estágio probatório, mas também o relatório final indica um total 

desprezo da apresentação das atividades feitas pelo jovem professor. Apesar de cada uma 

dessas apresentações contar quase 100 páginas de texto apresentando os resultados do 

trabalho, foi entregue ao jovem professor apenas duas linhas com fórmulas que claramente 

parecem ser repetidas para outros casos (levantamento de fundos e publicações no 

exterior). Absolutamente nenhum retorno sobre as atividades realizadas foi feita, tornando 

o processo e a CERT, para o jovem professor, totalmente inúteis em seu percurso e sua 

evolução”. 
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“Como docente nova, não tinha laboratório para realização das atividades de pesquisa. 

Consegui equipamentos somente após aprovação de um projeto FAPESP que finalizei no 

final de 2020 e assim conseguir dados para uma publicação com JCR, conforme exigido pelo 

parecerista. Atuei fortemente em três pilares das atividades (Ensino, extensão e gestão) fui 

coordenadora de curso por 4 anos. Recentemente na avaliação de progressão de carreira 

tive pontuação em excelência em três pilares (citados) e satisfatório no pilar de pesquisa. 

Sendo indicada para progressão horizontal, mas a CERT indica redução do regime de 

trabalho para RTC”. 

 

“Além dos casos das docentes em licença maternidade que tem o período de 

experimentação prorrogado, há um caso recente de docente que se afastou para um 

tratamento de câncer poucos meses antes do 3º relatório. Além de receber várias cobranças 

pelo 3º relatório *enquanto estava em tratamento*, teve seu período de experimentação 

prorrogado. Agora, ainda em tratamento mas não mais em licença médica, terá menos de 

1 ano para melhorar suas publicações em periódicos (já que a CERT não pode pedir um 

relatório para além dos 8 anos do ingresso, o 4º relatório deverá ser entregue com menos 

de 1 ano do resultado do 3º relatório). Também há casos de docentes com problemas 

psicológicos e que tiveram problemas com a CERT, nesses casos o docente não se afasta por 

indicação médica (continuar a trabalhar é melhor do que ficar em casa para o tratamento)”. 

 

Como se pode verificar pela leitura dos relatos acima, a utilização de critérios 

discriminatórios é um fato sentido pelos e pelas docentes, principalmente no que tange à 

maternidade, o que configura evidentemente assédio moral, uma prática inadmissível.  

 

C – DA POLÍTICA DO MEDO IMPOSTA PELA CERT E DAS CONSEQUÊNCIAS PARA A SAÚDE 

DOS DOCENTES 
 

É claro que todo este regime de instabilidade imposto aos docentes os leva a uma 

sensação de insegurança, medo e, muitas vezes, pânico. Os docentes são frequentemente 
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diagnosticados com doenças psicológicas como depressão, ansiedade, pânico. São estas 

consequências que caracterizam o dano individual moral sofrido. 

 

O gráfico abaixo, extraído da pesquisa realizada, mostra o nível de adoecimento 

durante o período de avaliação: 

 

 

Veja-se outros trechos de relatos colhidos na pesquisa. Nos relatos depreende-se a 

presença de critérios não transparentes a serem alcançados, tornando obscura a atuação 

da CERT para toda a coletividade e a recorrente sensação de medo como consequência 

dessa subjetividade. Não raro há relatos de pessoas que deixaram de pedir licença médica 

em razão de adoecimento por medo da CERT. 

 

“Naquela época, a Cert era o pesadelo dos ingressantes. O período probatório era de 6 anos 

e nos sentíamos completamente tolhidos pelas possíveis retaliações desse órgão”. 

 

“Na análise do 2-o relatório bienal a CERT deu tal demonstração de extrema negligência 

que me deixou desinteressado em seguir a carreira acadêmica. Precisei de tratamento 
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psiquiátrico (pela primeira vez na vida) para concluir o período de 6 anos em RDIDP e o 

exercício dos cargos de Chefe de Departamento e de Vice-Prefeito do Campus de [...]. Depois 

disso me afastei por um ano para sair desse tratamento. E voltei com bom humor 

parcialmente recuperado, mas com firme intenção de não continuar em RDIDP. Portanto 

enviei 3-o relatório na outra forma, focada exatamente nisso”.  

 

“Tive de dar menos atenção ao meu filho dada a coerção à produção. Quatro meses após a 

negativa do terceiro relatório, engravidei (após 6 anos de tentativas). Passei a gestação e 

licença maternidade (15 meses dos 24 a serem avaliados) muito tensa por ter medo de não 

conseguir aprovação no quarto relatório”. 

 

“Sempre houve o "medo" de a CERT repreender”. 

 

“Dei continuidade as minhas atividades como estavam previstas, não fui exatamente 

intimidada mas sempre a CERT era uma preocupação. Talvez todos estivessem, de certa 

forma intimidados”. 

 

“Não é uma situação confortável estar em período avaliativo, sem ter conhecimento dos 

critérios e sem orientações precisas. Os pareceres recebidos por outros colegas são 

confusos, não podem ser tidos como parâmetro. O tempo de 6 anos de probatório é 

extremamente longo. Era uma época muito diferente da atual, não havia a intimidação que 

percebo hoje nos colegas novos. Quando se tem um órgão como a CERT decidindo a sorte 

dos docentes, sem qualquer compromisso com a qualidade do trabalho realizado pelo 

docente e ainda com o poder de destruir a sua carreira, é natural que nos sintamos 

intimidados”. 

 

“Não me senti intimidado ou receoso de tomar parte em certas atividades, mas em 

conversa com outros novos docentes, em várias ocasiões, isso foi externado por colegas de 

outras Unidades”. 
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“Enquanto em estágio de experimentação, eu me sinto em uma posição vulnerável e sei que 

a CERT pode me prejudicar e que a sua palavra é a final e que ninguém consegue revertê-

la”. 

 

“Os colegas mais antigos (bem-intencionados, acho) repetiam sempre que a espada da 

CERT estava perto do meu pescoço, e que precisava produzir (artigos). Perante meus 

problemas pessoais em "produzir", fiquei muito intimidada para propor qualquer coisa, ou 

até para interagir com os colegas, com medo permanente de ser questionada. Essa ciência 

de 'estar em dívida' e ameaça constante minou minha criatividade e potencial de trabalho, 

além de destruir minha já fragilizada saúde mental”. 

 

“Os pareceres foram sempre ameaçadores e pouco condizentes com os pareceres do 

Departamento enviados juntamente com o relatório”. 

 

“Processo de avaliação sem transparência e arbitrário”. 

 

“A CERT é vista na USP inteira como um órgão punitivo e não instrutivo”.  

 

“A CERT tem agido como se estivesse em uma "caça às bruxas", querendo mudar docentes 

de regime (para pior, óbvio) baseando-se somente no quesito produtividade científica e, 

como já exposto, desconsiderando todas as demais atividades e características inerentes a 

cada curso”. 

 

“Não fiquei insegura de perder o trabalho, mas muito insegura em relação às minhas 

capacidades, sentindo-me ameaçada por um fantasma invisível, amedrontada por uma 

suposta mudança de regime, pela humilhação entre os pares, que historicamente 

desvalorizam a área de humanidades. Estou há 8 anos em período probatório e temo que 

assim continuarei após a avaliação prevista para esse ano. 8 anos já são uma aberração 

em termos de tempo para um período probatório. O que diremos de 10 anos?!!” 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

47
08

-9
4.

20
23

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

F
B

C
2F

7F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
R

A
 L

O
R

E
N

A
 F

E
R

R
E

IR
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

06
/2

02
3 

às
 1

4:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
34

70
89

42
02

38
26

00
53

.

fls. 24



 

25 
 

  

“No momento depois de 12 anos de trabalho intenso em pesquisa e ensino e com 66 anos 

de idade sinto essa insegurança”. 

 

“As histórias sobre as arbitrariedades da CERT são muitas e geram insegurança até em que 

está certo de cumprir todas as obrigações relacionadas ao RDIDP”. 

 

“Alguns comentários chegavam a alunos e funcionários, com objetivo de intimidar”. 

 

“A elaboração do relatório CERT bianual era sempre um momento de tensão, pois não 

sabíamos qual seria a avaliação da CERT, que foi mudando ao longo dos anos e em 2015 

reprovou cerca de 14 relatórios na FFLCH, o meu incluso. Quando recebi o parecer da CERT 

foi um choque, pois pensei: a USP está me demitindo, pois não poderei ficar na USP com o 

salário de tempo parcial. É praticamente uma demissão”. 

 

“A insegurança parece constitutiva do novo procedimento da CERT, seja por falta de 

elaboração dos pareceres externos, seja por uma cobrança desmedida, seja por ausência 

de critérios claros”. 

 

“Não me senti insegura em relação à manutenção do emprego em si, mas do regime RDIDP. 

Minha sensação era que, em função das metas não serem claras, eu tinha que sempre fazer 

mais”. 

 

“Quando o período foi estendido, fiquei insegura, pois ao meu ver estava fazendo tudo o 

que me parecia ser cobrado para a minha função e não sabia dizer se seria o suficiente para 

a CERT, já que o parecer não dava indicação objetiva do que não era satisfatório (número 

ou qualidade das publicações? Mais projetos financiados? Projetos com maiores valores 

financiados? Mais pós-doutoramentos? Mais publicações com estrangeiros? Nenhuma 

indicação)”. 
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“A pressão é muito grande quando você está numa posição em que sua avaliação pelo 

departamento foi positiva mas a CERT não considera nada além de indicadores de 

produção. Não adoecer foi apenas "sorte", mas o impacto no ânimo com a universidade é 

enorme”. 

 

“Recobrei um quadro resolvido de crise de ansiedade e depressão, além de desenvolver um 

quadro de dor pelo surgimento de 6 protusões intervertebrais, provavelmente devido a má 

postura e tensão muscular”. 

 

“Não pedi licença médica para tratar uma depressão em 2013 porque considerei que, como 

tinha gozado da licença-maternidade, o pedido seria recusado e eu seria vista como uma 

professora relapsa”. 

 

“O processo de avaliação me trouxe um sofrimento psíquico bastante grande, sinto os 

impactos disso até hoje. Não somos amparados no ingresso como docentes, o período 

inicial pós concurso é extremamente pesado e não há qualquer movimento de acolhimento. 

Só consegui passar por isso graças à psicoterapia, mas não tive qualquer apoio institucional 

quanto a isso, ao contrário, apenas uma pressão descomunal. Fiquei muito insegura em 

relação à minha capacidade de exercer meu cargo e à qualidade de meu trabalho, sem ter 

certeza de onde deveria melhorar”. 

 

“Sim, a forma de trabalho na USP causa muitos problemas de saúde mental (...) Há também 

muito assédio moral no ambiente de trabalho e este assédio é legitimado por grupos 

dominantes”. 

 

“Quando recebi o comunicado da prorrogação do estágio de experimentação tive um pico 

de pressão que levou a um rompimento de vaso no olho direito. Além disso, não tenho mais 

tranquilidade para desenvolver meu trabalho e muito menos, vontade de me envolver em 

qualquer outra atividade dentro da USP. Todos os meus esforços estão sendo dirigidos na 

busca de quantidade de artigos para que o relatório desse ano 2021 seja aprovado e meu 
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estágio seja encerrado. Caso não ocorra essa aprovação, pretendo deixar a USP e voltar 

para a iniciativa privada, na qual trabalhei durante 22 anos antes da USP”. 

 

“Eu não peço credenciamento CERT e não peço afastamento de longa duração, porque não 

quero "ter que lidar" com essa comissão”. 

 

“Existe uma pressão psicológica absurda realizada pela CERT. Essa pressão muitas vezes é 

indireta, na qual alguns docentes são punidos como forma de exemplo para os demais”. 

 

“Todos estamos trabalhando de forma correta. Temos família, filhos, um salário que já 

demasiadamente arroxado e ainda assim vem essa instituição falida (CERT), com uma 

soberba absurda e pune o docente naquilo que mais atrapalha sua vida, ou seja, o salário. 

Conheço diversos casos de docentes que buscaram ajuda psicológica ou psiquiátrica para 

suportar tamanha pressão. Não da mais para aguentar isso”. 

 

“Passei o tempo do regime probatório sob efeito de forte depressão. Não pedi licença 

médica porque achei que não conseguiria, por esse motivo. Posteriormente tive um câncer 

e pedi licença médica, mas já fora do probatório”. 

 

“Ainda que não tenha pedido licença médica, faço acompanhamento psicológico para 

controle de ansiedade”. 

 

“Não avalio que adoeci, mas trabalhei sobre uma pressão bastante estressante, por 12 

anos, o que não considero saudável”. 

 

“No período probatório desenvolvi hipertensão (estresse) e lombocialtalgia (muito tempo 

sentada em computador muito além das 40h semanais”. 

 

“O ambiente em que trabalho seria certamente mais saudável sem a sua atuação arbitrária 

e frequentemente desrespeitosa da CERT. Ver um colega com extraordinário desempenho 
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acadêmico e institucional abatido por uma decisão desprovida de qualquer fundamento é 

fator de grande frustração para todos os docentes”. 

 

“Não adoeci, mas tive colegas que nem dormiam por causa da avaliação. As avaliações 

negativas partiam quase que exclusivamente da Cert, mesmo que os departamentos e 

instituto tivessem aprovado os relatórios”. 

 

“Tive problemas com depressão e inseguranças. pensei em procurar psiquiatra, mas acabei 

não fazendo”. 

 

“Não pedi licença médica e me tratei sem comunicar ninguém”. 

 

“Prefiro não participar de iniciativas voltadas para fora da universidade do que ter de 

solicitar autorização (veja a palavra!) para fazer algo que está na definição própria do que 

é ser professor/pesquisador em RDIDP na USP”.  

 

“A CERT certamente teve uma influência direta na minha trajetória no momento da 

reprovação que recebi. Mas mesmo antes de viver a reprovação, o ambiente criado é de 

pressão psicológica nas conversas de corredores. Todos os docentes que tenho contato são 

apavorados e os que já passaram, relatam a mesma história e um alívio por terem concluído 

esse período. Isso não pode ser normal”. 

 

“Procurei assistência médica especializada junto a serviço de saúde público. Foram 

diagnosticadas ansiedade crônica e crises esporádicas de depressão. Encontro-me em 

tratamento desde então, com significativa melhora graças ao uso de medicação de uso 

contínuo. Não solicitei licença-médica para não criar ainda mais transtornos para minha 

vida acadêmica, não só com a CERT, mas também no seio da equipe de colegas docentes 

de mesma área de atuação”. 
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“No mês de junho de 2015, mesmo mês em que estava em trâmite o meu recurso junto à 

CERT contestando o parecer “perfil acadêmico foi considerado incompatível com o que se 

espera de um docente no regime RDIDP” tive uma trombose venosa profunda (TVP) e 

embolia pulmonar. Fiquei internada mais de uma semana, alguns dias em UTI, e no 

semestre seguinte e no primeiro semestre de 2016 tive que cuidar muito para me recuperar 

completamente”.  

 

“Sofri de uma síndrome do pânico entre o penúltimo e o último relatório. Não deixei de 

pedir licença médica apenas por causa da CERT. Mas o medo dela foi sim um dos motivos”. 

 

“Ainda não adoeci oficialmente, mas sinto muita pressão e já sinto reflexos do estresse no 

meu corpo, como dores incomuns no peito”. 

 

“Não precisei de licença médica, mas tive que recorrer à terapia para reconhecer meu 

percurso acadêmico para além dos pareceres”. 

 

“Não se trata de um quadro de doença simples, mas da produção de uma condições crônica 

de dores musculares, de articulação e crises de enxaqueca, cuja relação com o trabalho tem 

a ver com a intensidade, mas que tem como gatilho a atuação da CERT e da reitoria”.  

 

“A redução do regime de trabalho está em avaliação na CERT, efetivamente ainda não tive 

redução no salário. Mas a informação de redução veio junto com a pandemia e isso afetou 

e ainda afeta o emocional de qualquer pessoa e da família, pois sou o sustento de minha 

família”. 

 

“Extremamente atingida. Desenvolvi síndrome do pânico ao ouvir USP. Por quinze dias 

chorei diariamente e tive insônia. Recorri ao psiquiatra e psicóloga. Não estou tomando 

remédios, mas tenho investido em terapia e isso tem consumido parte do salário. Eu diria 

que 90% da terapia é sobre a USP e o tanto que tenho trabalhado para não ser valorizada”.  
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“Não ocorreu em meu caso, mas com outros docentes, que tiveram seu período de 

experimentação prorrogado por cerca de 10 anos Já vi pareceres depreciativos que abalam 

a autoestima dos docentes. Considero extremamente inadequada a atitude da CERT que, 

ao invés de estimular os docentes, age como polícia”. 

 

“Existe um uso desse relatório como uma espécie de intimidação. A comissão é distante, 

não se coloca à disposição do docente e sobretudo não apresenta regras claras. Os 

pareceres são completamente inúteis, sobretudo dos relatórios intermediários. Eles 

poderiam ajudar o docente na construção mais segura da carreira, mas não apontam 

minimamente nenhum caminho”. 

 

“Trabalho na USP por volta de 10 a 12 horas por dia, nunca menos que isso. Praticamente 

não tenho vida pessoal. A quantidade de coisas que fiz, que produzi e os ganhos para a USP 

são evidentes, seja em ensino, pesquisa ou extensão. O parecer que recebi me tratava como 

um burro, um imbecil, foi um desrespeito a mim como pesquisador e ser humano. Tenho a 

convicção que o relatório de 200 páginas que elaborei não foi lido. Depois disso entrei em 

parafuso, aquela pessoa produtiva, que tinha uma proposta excelente e premiada 

desapareceu. Hoje só penso em tirar publicações de não sei da onde, porque minhas 

publicações vinham de reflexões e trabalhos de extensão onde as pesquisas eram 

desenvolvidas. Estou a base de duas sessões de terapia por semana, a CERT acabou com a 

minha autoestima, com a minha carreira, com a minha vida. Eu recebi premiações 

importantíssimas e nem um único elogio do parecerista. Eu não sei como essa gente vive, 

se essa gente sorri. Eles querem uma USP doente, com professores doentes, de quatro para 

o que eles pensam que a USP deve ser”. 

 

“Eu não tive problemas, no entanto, não concordo com o caráter punitivo que a CERT vem 

adotando. Ela deve ser um orgão mais democrático e instrutivo. Salário não se reduz. A vida 

das pessoas estão em jogo. Não da para brincar com isso”. 
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“Péssima. A CERT é autocrática e não parece desejar guiar os docentes para o melhor de 

seus potenciais. Parece mais uma caça às bruxas”. 

 

“Experiência paranoica de um grande agente fiscalizador, controlador e punidor”! 

 

“Isso causa uma série de desdobramentos: - a ameaça de redução de salário pelo máximo 

de tempo permitido pelo regimento; impossível alguém que acaba de começar a construir 

sua vida, que sempre (sobre)viveu de bolsas de estudos (cenário típico de quem se dedicou 

apenas à academia), não se preocupar ao ver que vários colegas estão tendo seus períodos 

de estágio prorrogados ou últimos relatórios reprovados. - o sentimento de assédio moral 

(não sou advogado para saber se isso configura ou não assédio moral), onde a 

administração da universidade parece sempre te lembrar que aquilo que você faz não é 

suficiente, independente do tanto que você trabalhou e das condições que você teve para 

desempenhar seu papel. - medo de investir em pesquisas com maior incerteza. 

(...) 

Devido ao elevado número de docentes com questões com a CERT que temos por aqui, o 

Presidente da CERT foi convidado pela Congregação a vir conhecer a EACH. Durante a 

reunião, ele falou que a porcentagem de docentes que tiveram "problemas" com a CERT é 

pequena. Na visão dele, "problema" é só o rebaixamento de regime. Mas a política padrão 

de "acompanhamento" da CERT e a opacidade das suas decisões está criando, na minha 

opinião, uma geração de docentes ressentida com a USP, resignados por não serem bons o 

suficientes ("se a CERT quer um quarto relatório, eu faço" ou "se a CERT me rebaixar, 

paciência, eu procuro outro emprego e pronto") e que estão perdendo a vontade de fazer 

pesquisa de qualidade.”. 

 

“Não se trata, portanto, de associar de forma direta ou linear a atuação da CERT ao 

adoecimento. Mas é muito provável que a CERT, na medida em que representa ou expressa 

a força dominante do sentido do trabalho docente na USP, esteja ligada a processos de 

adoecimento docente na USP. É um fator concorrente, dada a importância do trabalho na 

vida atual. De forma mais geral, acho que as circunstâncias de trabalho na USP favorecem 
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o adoecimento docente. De forma mais geral ainda, pode-se afirmar que há um processo 

de adoecimento devido ao modo de trabalho na sociedade atual. Causa estranheza, no 

entanto, que uma instituição que deve refletir criticamente sobre os problemas e mazelas 

da sociedade, reproduza-os, às vezes, com igual intensidade”. 

 

D – DA SUPERVALORIZAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES EM DETRIMENTO DAS DEMAIS 

ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

Outra situação acerca do modus operandi da CERT diz respeito à supervalorização do 

critério eleito pela CERT para avaliação dos docentes - publicações-, que, repise-se, não 

encontra amparo na normatividade da USP, prática essa que inclusive INDEPENDE apenas 

da vontade e do agir do docente. Outrossim o critério publicações, no modo de avaliar da 

CERT se sobrepõe aos demais critérios - ensino, pesquisa e extensão -, ainda que com alto 

comprometimento do avaliado neste tripé. Neste sentido demonstram os relatos abaixo, 

extraídos da pesquisa realizada, exemplificativamente: 

 

“A avaliação prendia-se à produtividade (contada por artigos publicados) desconsiderando 

o relato do conjunto de atividades desenvolvidas”. 

 

“Não há compreensão com a situação particular do docente. Eu trabalho em uma unidade 

pequena, em que cada docente tem que assumir muitas atividades administrativas e 

coordenações, que consomem muito tempo e dedicação. Passei por 2 gestações, uma delas 

complicada, que exigiu maior atenção, e 2 licenças maternidades. Tudo isso sendo avaliada 

da mesma forma de um colega, de uma grande/média unidade, que já possui muito mais 

da estrutura universitária consolidada e construída e sem filhos, gestações etc. Ou seja, que 

pode se dedicar exclusivamente à publicação de artigos, que ao final, é o que conta para 

Cert. Outra indignação é que a qualidade da aula não tem relevância na avaliação. A 

sensação que tive é que o tempo e dedicação para formar um corpo docente com qualidade 

não faz diferença para a avaliação. Dar uma aula lixo, deixando os monitores assumirem 

parte do trabalho faz com que sobre tempo para publicação”. 
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“A exigência de publicações em revistas de maior impacto e a não valorização das 

atividades relatadas no relatório”. 

 

“A exigência de publicações em revistas A, implica escravizar o docente na cultura do 

produtivismo”. 

 

“Pediram informações sobre pesquisas com financiamento, sendo meu primeiro ano na 

universidade”. 

 

“Quando recebi o último relatório (negado), foi nítido a pressão em mudar meu regime de 

trabalho caso não atendesse, único e exclusivamente, um alto quantitativo de publicações 

A1 (porque mesmo com as licenças maternidades, eu as tenho!). Parece que todas as 

demais ações - projetos de extensão, organização de eventos, livros, capítulos de livros, 

ações diversas) não tem valor algum. Esse foi o ponto chave da minha ansiedade”. 

 

“Mudou o foco das minhas atividades para aquelas que são valorizadas pela Comissão”. 

 

“As imposições de metas em publicações nos deixam inseguros, pois publicações não são 

facilmente aceitas e nem mesmo rápidas em seu processo desde a submissão à publicação”. 

 

“A produção científica internacional é bem onerosa, cada artigo publicado é mais que o 

meu salário; nosso salário desvalorizado. Enfim já não bastasse todas as mazelas trazidas 

com a pandemia, as cobranças cada vez maiores, e insuportáveis”. 

 

“Simplesmente porque a CERT tem poder para alterar o regime de trabalho (rebaixar o 

salário) dos docentes, que são avaliados apenas pela quantidade de publicações e não 

levam em consideração as atividades de docência. Não existe, porém, uma regra para um 

número mínimo de publicações necessária para a aprovação. Obviamente porque seria 
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inconstitucional e ilegal, uma vez que a lei do concurso é o edital e nele não se estipula 

quantos artigos o docente deve publicar por ano”. 

 

“Meus relatórios foram criticados somente pela produção científica não importando o 

quanto me esforcei em atender todas as demandas da unidade e do departamento. O 

estágio probatório foi prorrogado em 2 anos”. 

 

“Passei a me dedicar dia e noite à USP, com filhos pequenos e todas as demandas impostas 

pela pandemia para mulheres mães e profissionais, nunca trabalhei tanto sob pressão. Não 

obstante todo meu esforço para corresponder às demandas por ações no campo do ensino, 

da pesquisa, da extensão e da gestão (fui super bem avaliada no processo para progressão 

horizontal em todos estes âmbitos) e um parecer impecável sobre meu último relatório, 

reproduzo aqui os termos utilizados pela CERT recebido em 3/5/2021 ao informar que fui 

aprovada, porém: "Apesar da recomendação CERT para que a docente melhorasse seu 

perfil de produção bibliográfica em periódicos acadêmicos com política editorial mais 

seletiva, seu empenho foi pequeno, mesmo com a prorrogação do estágio probatório". Ou 

seja, ainda que minhas 6 publicações entre 2019 e 2020 (das quais 1 em qualis A e as demais 

frutos de projeto financiado) tenham sido consideradas irrelevantes, todas as demais 

atividades são desprezadas pela Comissão, que também desconsiderou o ano atípico de 

2020, impondo o mesmo ritmo de produção esperado para um contexto de normalidade. 

Em plena exaustão com o acúmulo de trabalho sobre mim na pandemia, me senti péssima 

quando li "seu empenho foi pequeno". 

 

“A CERT é uma comissão que só tem um objetivo: impor um ritmo de publicações que os 

"ilustres" membros acham aceitável. Em outras áreas (ensino, extensão e gestão 

universitária) você pode ser o pior (pode dar a pior aula do mundo, não ser assíduo, 

desrespeitar alunos, etc) mas se estiver publicando, ok”. 

 

“A CERT parece estar interessada somente na produção de artigos científicos de qualidade. 

Não vejo que haja valorização, por exemplo, das atividades de ensino e extensão”. 
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“Eu ouvi recentemente de um colega também no período de estágio a seguinte frase: "Eu 

sempre me senti motivado com os projetos de pesquisa que participei, mas essa pressão 

absurda por publicação está me deixando cada vez menos motivado em escrever artigos". 

Isso veio de um docente que continua envolvido na graduação, que orienta, etc. Não de um 

que abandonou tudo”. 

 

Além do mais, vale dizer que o critério publicação é um critério que não depende 

apenas da iniciativa do docente, mas:  

i) da existência de revistas na área respectiva do seu conhecimento, que nem sempre 

existem; 

ii) da aceitação da publicação, 

iii) do tempo que leva para a publicação sair e  

iv) do eventual custo (bastante elevado e em dólar nas revistas internacionais) que o 

docente deve arcar particularmente para publicar, o que leva a ser um critério ainda 

mais discriminatório, de acesso e custo, que nem todos podem e conseguem arcar.  

 

De mais a mais, já tem sido objeto de críticas crescentes o universo da “indústria 

dos artigos científicos” e de como ela, na verdade, impede verdadeiramente o avanço da 

ciência4. Todas essas circunstâncias são alheias à iniciativa do docente, que não pode ser 

punido institucionalmente pela ausência de um número incerto de publicações.  

 

E – A DESÍDIA, FALTA DE MOTIVAÇÃO E DE TRANSPARÊNCIA DE CRITÉRIOS NO 

PROCESSAMENTO DAS AVALIAÇÕES DE REGIME DE TRABALHO PELA CERT. AVALIAÇÃO 

DA CERT REALIZADA POR PESSOAS ALHEIAS À ÁREA DE CONHECIMENTO. 

 

                                                 
4 Superinteressante: Como a indústria dos artigos científicos trava o avanço da ciência. Por Bruno Vaiano Atualizado em 
22/05/2020, 18h58 - Publicado em 23/11/2017, 19h34. Acessado em 11/07/2022. Leia mais em: 
https://super.abril.com.br/ciencia/a-maquina-que-trava-a-ciencia/) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

47
08

-9
4.

20
23

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

F
B

C
2F

7F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
R

A
 L

O
R

E
N

A
 F

E
R

R
E

IR
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

06
/2

02
3 

às
 1

4:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
34

70
89

42
02

38
26

00
53

.

fls. 35



 

36 
 

  

Verifica-se, ainda, que a forma de avaliar o regime de trabalho, atualmente existente 

na USP, faz com que os servidores temam a CERT pela conduta desidiosa com que age na 

sua arbitrária avaliação. A grande maioria das vezes são emitidos pareceres 

despreocupados com a individualização da motivação e com respostas genéricas e 

padronizadas, como se verá nos relatos abaixo.  

 

Em outros relatos, revela-se a recomendação por critérios inalcançáveis e 

desarrazoados, quer seja em relação ao indivíduo e sua área de pesquisa, quer seja em 

relação ao seu local de trabalho, completamente desconsiderado pela CERT, como 

explicitado nos seguintes relatos: 

  

“No parecer do 2o relatório, sugeriram que eu investisse em publicações em outros idiomas. 

Seria uma reivindicação razoável caso a universidade desse condições materiais para isso”. 

 

“As exigências da CERT não estão definidas em nenhum lugar. A CERT diz que é papel do 

docente e sua unidade determinar os objetivos. O que causa indignação é que esses 

objetivos não são avaliados, nem utilizados como justificativa para as críticas feitas em 

pareceres (ainda que o parecer seja pela aprovação do relatório). Outra fonte de indignação 

é que as exigências implícitas não levam em consideração as condições de trabalho dos 

docentes em cada unidade. Na unidade onde eu trabalho, os valores para as razões de 

alunos/professor, número de professores/funcionários, número de pesquisadores/docentes 

titulares, financiamento da reitoria/pesquisadores, etc. são muito distintos de outras 

unidades. Não é justo, por exemplo, esperar que em uma unidade onde há 2 titulares da 

área de Exatas (de toda área de exatas, não se trata de uma subárea específica de 

pesquisa), os pesquisadores possam atingir aquilo que a CERT vê como produção mínima 

esperada.” 

 

“Em sessão extraordinária da congregação de minha unidade o presidente da CERT à época 

chegou a afirmar para perplexidade geral que a comissão não dispunha de critérios 

claramente definidos de avaliação. Que os membros dessa polêmica comissão sejam 
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indicados unicamente pela reitoria e que ela mesma não se submeta a nenhum controle 

externo de suas atividades é algo que muito diz sobre sua postura, alheia à construção de 

um ambiente acadêmico diverso, destituído de particularismos e orientado para o 

aprimoramento do trabalho”. 

 

“A impressão é de que os relatórios nunca são lidos com atenção”. 

 

”Nunca sabemos para quem encaminham o parecer e, ao que minha experiência tem 

mostrado, o parecerista define seu futuro. E, se azar em cair nas mãos de quem olha a 

docência sobre outro paradigma, apenas a publicação é considerada”. 

 

“Eles não reconhecem as diferenças entre unidades. A diferença entre estar em um grupo 

interdisciplinar iniciante e em grupo forte e já estabelecido”. 

 

“Lembro-me que o que me provocava mais indignação era o desencontro entre todo o 

esforço que dedicávamos à produção dos relatórios, indicando as conexões entre as 

diferentes dimensões do RDIDP e os pareceres exíguos, não relacionados nem ao relatório, 

nem ao parecer emitido; quase como se eles "sorteassem" um parecer padrão, sempre 

crítico à falta de alguma coisa (geralmente, publicações qualificadas ou publicações 

internacionais)”. 

 

“As recomendações e pareceres são tão telegráficos que é impossível identificar qualquer 

leitura e avaliação dos relatórios”. 

 

“Na verdade não me senti indignado, o que aconteceu foi que a CERT deliberou baseada 

em parâmetros que não haviam sido explicitados como necessariamente desejáveis 

anteriormente à entrega do relatório”. 
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“Conhecendo a "fama" da CERT, trabalhei muito para não cair na "malha fina" Não importa 

quantos cargos administrativos você tem, ou se sua carga horária no ensino é o dobro dos 

outros docentes da unidade. Isto nunca tem relevância no relatório CERT”. 

 

“Fui atingido pelas decisões da CERT porque eu tinha todas as condições de ser aprovado 

no meu 3o relatório. Eu ministro aulas na graduação e pós-graduação, participo de 

atividades de gestão na minha unidade, desenvolvo projetos de cultura e extensão e publico 

artigos acadêmicos (não no nível A1 e A2 e na frequência que a CERT entende ser boa), 

sendo que a pior parte é receber uma resposta lacônica da reprovação. Parece texto 

copiado de um parecer para outro”. 

 

“Nunca sabia quais parâmetros eram usados para me avaliar pois o que estava escrito não 

era seguido pela CERT e, numa reunião presencial com presidente da CERT em 

Pirassununga, ele claramente não sabia quais eram os parâmetros nem quais eram os 

detalhes das regras de avaliação, que estavam publicadas na época, como ele mesmo 

afirmou, dizendo que aquilo não importava”. 

 

“Minha experiência com CERT resume-se a ler parecer de uma linha sobre relatório 

detalhado. O modelo do relatório é de uma estupidez burocrática indescritível: tudo o que 

se precisa saber já publicamos regularmente no Lattes. É transparente o fato de que os 

relatórios não são lidos: os dados de avaliação são colhidos do Lattes”. 

 

“Foi muito ruim. As críticas eram feitas por pessoas levianas que desconheciam minha área 

e meu trabalho”. 

 

“Parecem viver completamente a parte da realidade brasileira, na qual as verbas para 

pesquisa estão cada vez mais escassas e reservadas a uma elite que sempre desfrutou delas. 

O processo parece meramente punitivo e não um auxiliador na construção dos períodos 

iniciais da carreira”. 
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“Processo desumano por desconhecerem as condições de trabalho de cada docente”. 

 

“Uma unidade independente dos objetivos da USP. Tem sua própria perspectiva do que 

deve ser a atividade de um professor de nível superior, independente da área de 

conhecimento do docente. Tem um padrão determinado de avaliação e submete todas as 

áreas a esta régua sagrada”. 

 

“Não tive problemas, mas nunca entendi direito como é a avaliação, já que os critérios não 

são claros e aparentemente cada parecerista tem uma opinião diferente”. 

 

“Considero que a CERT tem um poder desmedido e age de forma pouco atenta às 

especificidades de cada departamento, desrespeitando a diversidade tão importante para 

uma universidade pública”. 

 

“Embora eu não tenha tido problemas, acredito que o processo seria mais tranquilo se 

houvessem critérios claros quanto à avaliação”. 

 

“A avaliação em si não é o problema. O problema me parece ser duas políticas atuais da 

CERT: (i) implantar como política padrão o acompanhamento do docente até o máximo 

permitido pelo regimento (8 anos ao invés dos 6 mínimos); (ii) não considerar as condições 

em que o trabalho foi realizado (o que inclui as condições de saúde e as condições onde o 

trabalho transcorreu) ou a área de atuação do docente, ao ignorar os pareceres externos 

no momento de emitir o parecer final (que parece ser um texto padrão igual para todos). 

(...) 

Ao escolher entre pesquisa científica de maior risco (e talvez de maior impacto) e pesquisa 

incremental em uma área consolidada, qual você escolheria sob essas condições? 

Desconsiderar as condições de trabalho levam a outros problemas. - Será que trabalhar na 

USP é igual para todo mundo? Na EACH, temos pouquíssimos professores titulares (que, em 

outras unidades, organizam a pesquisa), muito menos professores por aluno e funcionários 

por docente, o que implica muitas vezes em mais horas de aula do que o mínimo de 8h / 
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semana exigidos pelo estatuto docente [mínimo que muitas vezes nem é respeitado por 

unidades em melhores condições] e muito mais carga administrativa. Além disso, unidades 

novas estão criando seus grupos de pesquisa e programas de pós-graduação (ou seja, os 

laboratórios estão sendo formados por docentes jovens [e não necessariamente por 

titulares com experiência] e sofrem desde o início com os cortes no financiamento de 

pesquisa). Pense em como deveria ser as condições de trabalho em sua unidade atual 

quando ela tinha 15 anos? - Será que as métricas deveriam ser iguais pra todos? Na 

Computação, minha área, as conferências são tão ou mais importantes, a ponto do comitê 

de área da CAPES manter um Qualis para conferências; em outras áreas Capítulos de livros 

são importantíssimos. A CERT dá a entender que avaliará outras métricas definidas no seu 

relatório, mas os pareceres padrão emitidos pela CERT parecem dizer o contrário; - Será que 

as condições de trabalho pessoais não deveriam ser levadas em consideração? 

(...) 

Além disso a dificuldade em conseguir alunos para fazer IC e pós em tempo integral (meus 

alunos de graduação ganham R$ 2.000,00 em um estágio, porque iriam se contentar com 

uma bolsa? Não tenho nenhum aluno de pós com bolsa porque eles não querem a bolsa), 

as condições salariais e a diferença em relação ao mercado (e mesmo a diferença com 

outros órgãos públicos) e a pressão dos novos programas de pós-graduação fazem com 

suas regras de credenciamento cada vez mais rígidas (que, muitas vezes, acabam 

impedindo que os novos docentes se credenciem para satisfazer às pressões da CAPES) e 

você terá uma ideia de como um novo docente se sente no início da sua carreira.”. 

 

Os relatos acima exemplificam o que vivem 37,9% dos docentes que responderam à 

pergunta sobre exigências da CERT: 
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Nesse diapasão, considerando que é uma prática difusa de política institucional, e 

que alcança a todas as Unidades da USP, como visto na pesquisa, e ainda, que para a 

caracterização do assédio moral institucional exige-se que a conduta assediadora atinja à 

coletividade da categoria, resta clara a ocorrência do ilícito e o dano perpetrado. 

 

 Do mesmo modo, a prática da CERT busca a desqualificação do que é mais precioso 

a cada um dos membros da categoria, o seu conhecimento e competência. A declaração de 

incompetência para permanecer no regime, ou a não recomendação de sua aprovação, 

com a exposição pública do docente mediante os respectivos pares, diminuindo-lhe sua 

força intelectual, o expõe a uma humilhação e constrangimento públicos.  

 

SÍNTESE DO ASSÉDIO COLETIVO DA CERT  

 

Verifica-se que a conduta assediadora da CERT transparece nas seguintes situações: 

 

⮚ Impõe mudança de regime de trabalho CONTRARIANDO avaliação da Unidade, que 
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possui área afeta à atividade do(a) docente, nos relatórios de avaliação do estágio 

experimental dos docentes; 

⮚ Pareceres da CERT desprovidos de motivação, padronizados e generalistas, baseado 

em critérios obscuros e não transparentes, para aplicação de alteração de regime 

de trabalho; 

⮚ Impõe avaliação de desempenho no regime de trabalho diferentemente à do 

professor ingressante a partir de 2017, portanto, não isonômicos; 

⮚ Desconsidera para fins de avaliação período de afastamento por força da 

maternidade; 

⮚ Avalia o regime de trabalho docente com base em critérios não regimentais, não 

aprovados pelas instâncias competentes para fazê-lo; 

⮚ Impõe como critério de avaliação do regime de trabalho critérios que não 

dependem apenas da iniciativa do docente, como publicações, e desconsidera o 

ambiente de contexto de trabalho para a produção exigida; 

⮚ Institui critérios obscuros, subjetivos, não isonômicos e inalcançáveis a depender 

do docente e do seu ambiente de trabalho; 

⮚ Com base em critérios subjetivos e não regulamentares, constrange o docente, 

perante colegas e pares, ao NÃO recomendar sua aprovação, impondo sofrimento 

psíquico, causando humilhação, sensação de incompetência, e desqualificação, o 

que é mais caro ao um professor de ensino superior, o que leva muitas vezes 

também a distúrbios de saúde, aposentadorias precoces e pedidos de exoneração;  

⮚ Disseminação de uma política do medo; 

⮚ Institui uma política institucional discriminatória, desqualificadora e difusa por 

todas as Unidades da USP. 

 

 

 

IV. DO DIREITO 
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IV.1. Da caracterização do assédio moral coletivo/institucional na USP  

 

A situação encontrada na USP configura o que a doutrina caracteriza assédio moral 

coletivo, espécie de dano moral, este infligido a professores lá lotados, ensejando a 

determinação do Juízo urgente para que a USP faça cessar o ato ilícito (assédio).  

 

Primeiramente, cabe tecer considerações acerca do que doutrinariamente 

considera-se como “assédio moral”, a fim de definir a prática que interessa ao Direito, 

separando-a das outras que não são juridicamente interessantes. Sobre o assunto, 

explanou o Des. Rui Stoco: 

 
(...) a característica nuclear do assédio moral está na reiteração. Exige-se uma conduta 
voltada à importunação, mas insistente repetitiva, pois só ato ofensivo poderá 
eventualmente, pela sua natureza, caracterizar calúnia, difamação, injúria ou ofensa 
moral que atinja a imagem ou a intimidade da pessoa, mas não caracterizará o assédio 
moral. 
Exige-se que o assédio seja deliberado, sistemático, continuado ou repetitivo, de modo a 
importunar psicologicamente a pessoa, enfraquecer a sua autoestima e ofender a sua 
dignidade, reputação e prestígio perante a família, a comunidade onde mora, os colegas 
de trabalho, interferindo no cotidiano ou na própria rotina diária e na sua produção ou 
eficiência. No âmbito do trabalho, e a desestabilização moral que interfere na atividade 
laboral. 
(...) 
(TJ-SP - AC: 00084435720178260223 SP 0008443-57.2017.8.26.0223, Relator: Borelli 
Thomaz, Data de Julgamento: 24/04/2020, 13ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 24/04/2020) 
 

  

Portanto, o que especializa esse tipo de dano moral é a prática reiterada de 

determinada conduta com fins a desestabilizar, envergonhar, humilhar, ou gerar 

quaisquer outros efeitos psicológicos negativos sobre as vítimas. É uma prática 

juridicamente condenável, cujo repúdio se respalda nos próprios Direitos Humanos e que 

o Estado tem o dever de vedar dentro da Administração Pública.  
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Com esse entendimento firmado, o confronto do que firma a teoria com a situação 

encontrada na USP não deixa margem para outra conclusão senão a de que a prática 

conduzida pelas sucessivas reitorias, infligidas pela CERT, figura como assédio moral 

coletivo, vez que, potencialmente dirigido contra todos os professores lá lotados.  

 

Tantos relatos de estresse, medo, pânico, problemas de pressão arterial, distúrbios 

psicológicos, trombose, não é de se imaginar ser mera coincidência que tantos docentes 

estejam apresentando no decorrer desses anos os sintomas típicos de vítimas de assédio 

moral. 

 

Não restam dúvidas de que a CERT tem como modus operandi a prática de medidas 

arbitrárias e ilegais, a fim de criar um clima de “terror” e “medo” dentro da instituição, 

facilitando assim a execução de malfadadas práticas e procedimentos por ela tomadas.  

 

As constantes ameaças, práticas vexatórias, humilhações de teor que afeta a 

autoestima dos professores, sempre sendo constantemente colocadas em prova suas 

capacidades e competências, geram aos professores uma situação de opressão e, por 

conseguinte, de precarização das condições de trabalho, o que fere de morte o princípio 

constitucional de valorização do profissional do ensino (art. 206, V, da Constituição 

Federal).  

 

Os professores também, repise-se, são ameaçados pelo fato de permanecerem 6 

anos em estágio probatório, às vezes 8 ou 10 anos, conforme decisão da CERT de prorrogar 

já o longo período de experimentação, para aqueles que ingressaram até 2017. Ou seja, 

usa-se uma posição de fragilidade dos assediados e uma de poder do assediador para 

produção dos efeitos vis desejados. 

 

A nova regulamentação da USP, aprovada em 2017, não estabeleceu o direito ou 

faculdade de migração do(a) para o novo modelo implementado pela USP, deixando os 

antigos docentes sob o modelo revogado de controle de avaliação pela CERT.   
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Ora, basta que se observe o cenário fático, já supra ilustrado, para que exsurja 

inequívoca uma situação potencializadora de assédio moral coletivo estabelecida pela 

CERT. O mero vislumbre desse status quo já é suficiente para a configuração do dano moral. 

Mesmo com o fato de que diversos professores já apresentem distúrbios de ordem 

psicológica, causados pelo ambiente de opressão gerado, cabe ressaltar que o dano moral 

é sempre presumido, sem necessidade de ser verificado na pessoa, e sim na condição que 

o enseja. Valiosa aqui a lição de André Gustavo CORRÊA DE ANDRADE: 

 

“Aceita a proposição de que o dano moral tem como pressuposto a ofensa ou 

violação a algum direito da personalidade, impõe-se examinar a possibilidade 

de o dano moral se configurar em casos nos quais a pessoa não sofre 

transtorno psicológico ou perturbação espiritual. A análise de situações 

particulares evidencia que, se é verdade que nem todo mal-estar configura 

dano moral, é igualmente verdade que nem todo dano moral causa mal-

estar.  

A necessária associação do dano moral a sensações de dor ou sofrimento, ou 

a sentimentos tais como tristeza, mágoa, vexame, vergonha, deixa a 

descoberto várias possíveis lesões de direitos da personalidade, as quais 

podem não gerar processos psicológicos dessa natureza. Mas nem por isso 

tais lesões devem ser toleradas ou ficar isentas de sanção.”5(Grifou-se) 

 

Nesse mesmo sentido, pronunciou-se o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANULAÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO QUE CULMINOU EM DEMISSÃO. DANOS MORAIS. 

PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

                                                 
5 ANDRADE. André Gustavo Corrêa de. Dano moral e indenização punitiva: os punitive damages na experiência do 
common law e na perspectiva do Direito brasileiro. Rio de Janeiro. 
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- Não se pode entender mora no exercício do direito de ação em relação a 

quem não dispõe dos pressupostos necessários para exercê-lo. Com efeito, a 

possibilidade de exigir a reparação somente se fez presente, in casu, a partir 

do momento em que se demonstrou injusta a demissão e com desfazimento 

do ato administrativo a ela pertinente. Assim, considera-se o termo inicial do 

prazo a partir do trânsito em julgado da sentença (25/03/2004). 

- O dano moral, conforme definição de Sérgio Cavalieri Filho, "é lesão de 

bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a 

integridade psicológica, causando dor, sofrimento, tristeza, vexame e 

humilhação à vítima" (in Programa de Responsabilidade Civil, 2ª ed., p. 74). 

É, portanto, dano de caráter intrínseco ao íntimo do ofendido, cuja prova 

de sua ocorrência, muitas vezes é dispensada pela impossibilidade de se 

constatar, objetivamente, a sua existência. Esse entendimento fez parte da 

jurisprudência considerar o dano moral como "dano in re ipsa", ou seja, que 

decorre, de forma inexorável da própria gravidade do fato ofensivo, de 

modo que, provado o fato, provado está o dano. 

- Transpondo essas considerações para o caso sub judice, não há como negar 

os prejuízos advindos da injusta demissão do autor. O abalo causado atinge 

tanto a ordem financeira como o foro íntimo do autor, uma vez que se viu 

privado de sua fonte de renda e acusado indevidamente pela prática de atos 

de improbidade administrativa.  

- Nesse contexto, levando-se em conta a natureza reparatória e educativa das 

indenizações, considerando o período em que o autor esteve afastado do seu 

cargo, a situação econômico-financeira da vítima e do causador do dano, bem 

como frente à análise de casos similares julgados nos Tribunais Superiores, 

fixo a indenização em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser suportada pela 

metade por cada um dos réus. 

- A correção será efetuada pelo INPC, tendo por termo inicial a publicação da 

presente sentença. Os juros moratórios serão de 1% ao mês, desde a citação 

(art. 406 do Código Civil, c/c art. 161, § 1°, do CTN). 
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- Provimento à apelação do autor para julgar procedente o pedido de 

indenização por danos morais.”6 (grifou-se) 

 

Pois, no caso em foco, basta que fique caracterizado, como ficou, o ambiente hostil 

gerado pela conduta arbitrária da CERT e o dano moral gerado será óbvia consequência, 

ainda que pessoas não tenham sucumbido, manifestando a doença. E crê-se que, para essa 

caracterização, suficiente a análise do cenário fático, bem como das provas que se trazem. 

 

 

IV.2. Da CERT como poder efetivo revisor da decisão departamental  - poder central 

arbitrário 

 

As decisões sustentadas pela CERT em confronto com as avaliações institucionais 

regulamentares das próprias Unidades violam princípios que sedimentam a Administração 

Pública, os princípios da impessoalidade e o da legalidade, presentes na regra no caput do 

art. 37 da Magna Carta:  

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:” (grifou-se)  

 

Mesmo sendo intolerável a manutenção de uma Administração vulnerável aos 

humores e interesses políticos de seu circunstancial mandatário, os docentes permanecem 

à mercê da avaliação arbitrária da CERT, grupo nomeado pelo Reitor que detém o poder de 

unilateralmente, e a despeito da aprovação pelas demais instâncias de avaliação em suas 

Unidades, alterar o regime de trabalho do docente, vulnerabilizando-os de tal forma que 

                                                 
6 Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível nº 2001.71.10.001132-6. Terceira Turma, Relatora Vânia 
Hack de Almeida. DJU 19/04/2006. 
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permanecem em situação de insegurança e medo mesmo com uma avaliação positiva entre 

seus pares especialistas, para serem avaliados pela CERT sob critérios que não estão claros, 

objetivos, dados e aprovados pelas instâncias regulamentares.  

 

Essa é situação que se perpetua na USP há anos, gerando um ambiente insuportável 

para os docentes lá lotados. 

 

Não bastantes os ferimentos ao Direito que já foram apontados, note-se que o 

ambiente não atende aos princípios elencados no art. 206 da Constituição Federal, quais 

sejam:  

 

“Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

(...) 

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 

arte e o saber; 

(...) 

V – valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e 

ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII – garantia de padrão de qualidade.” (grifou-se)  

 

Logo, não se pode tolerar o assédio moral recorrentemente praticado pela CERT, 

motivo pelo qual se requer deste D. Juízo que determine à USP que tome as medidas 

necessárias para fazer cessar o cenário ora encontrado, sob pena do interesse público à 

educação (art. 205 da Constituição Federal) ceder a caprichos e projetos pessoais ou de 

grupo, que comungam entre si, o que resulta numa arbitrariedade inaceitável para uma 

instituição da natureza da USP. 
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A prática que se visa vedar atenta mesmo contra o princípio tido como basilar de 

todo ordenamento jurídico moderno, qual seja, o da dignidade da pessoa humana, 

consagrado na Carta Magna (art. 1º , III) e ao ambiente salutar de trabalho. 

 

IV. 3 - Do Direito à saúde no ambiente de trabalho - do dano gerado à saúde dos docentes 

 

Com efeito, Excelência, a culpa da Requerida culminou e segue culminando em 

graves consequências à saúde dos substituídos, o que se mostra inconstitucional, diante do 

que prevê o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

 

Os relatórios médicos realizados pelo DPME apontam para: sintomas depressivos e 

ansiosos graves, anedonia, tristeza, labilidade emocional, desânimo, déficit cognitivo, 

descontrole emocional, prejuízo da capacidade laborativa, stress grave, transtornos de 

adaptação, transtornos do sono alterações cardíacas/hipertensão arterial, dentre outros. 

 

Nesse sentido são as respostas que constam no questionário realizado. Exemplifica-

se: 

 

“Ainda que não tenha pedido licença médica, faço acompanhamento psicológico para 

controle de ansiedade.” 

 

“O processo de avaliação me trouxe um sofrimento psíquico bastante grande, sinto os 

impactos disso até hoje. Não somos amparados no ingresso como docentes, o período 

inicial pós concurso é extremamente pesado e não há qualquer movimento de acolhimento. 

Só consegui passar por isso graças à psicoterapia, mas não tive qualquer apoio institucional 

quanto a isso, ao contrário, apenas uma pressão descomunal.” 

 

“no período probatório desenvolvi hipertensão (estrese) (...).” 
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“Extremamente atingida. Desenvolvi síndrome do pânico ao ouvir USP. Por quinze dias 

chorei diariamente e tive insônia. Recorri ao psiquiatra e psicóloga. Não estou tomando 

remédios, mas tenho investido em terapia e isso tem consumido parte do salário. Eu diria 

que 90% da terapia é sobre a USP e o tanto que tenho trabalhado para não ser valorizada. 

O tanto que tenho tentado ignorar a pandemia ( e seus efeitos devastadores: eu tive COVID 

e mesmo deitada, com dores, corrigia trabalhos; familiares adoecendo; meu pai com COVID 

e a necessária reabilitação, eu com um bebê e uma criança de 3 anos em casa e, ainda 

assim, tentando escrever, estudar e etc).” 

 

“Passei o tempo do regime probatório sob efeito de forte depressão. Não pedi licença 

médica porque achei que não conseguiria, por esse motivo. Posteriormente tive um câncer 

e pedi licença médica, mas já fora do probatório.” 

 

“Não pedi licença médica para tratar uma depressão em 2013 porque considerei que, como 

tinha gozado da licença-maternidade, o pedido seria recusado e eu seria vista como uma 

professora relapsa.” 

 

“Sofri de uma síndrome do pânico entre o penúltimo e o último relatório. Não deixei de 

pedir licença médica apenas por causa da CERT. Mas o medo dela foi sim um dos motivos.” 

 

Ora, os relatos são muitos, motivo pelo qual se faz nova remissão às respostas que 

constam na pesquisa anexa. 

 

Isso acaba afetando de forma severa a saúde física e mental dos docentes. Muitos, 

inclusive, tentam recuperar sua saúde e sua capacidade laborativa por anos, o que decorre, 

indubitavelmente, da hostilidade nas avaliações da CERT.  

 

Excelência, como se observa pelos estudos realizados pelo Professor e pesquisador 

Dr. José Roberto Heloani, da Universidade Estadual de Campinas, a depressão é uma das 

principais causas de afastamento no ambiente de trabalho. “A vítima pode entrar em 
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depressão e sofrer, por exemplo, um longo período de insônia, o que é comum nesse quadro 

depressivo. Dessa forma, ela pode acabar por se tornar realmente negligente no trabalho, 

não por seu desejo e sim pela pauperização, pela fragilização de sua saúde física e mental”7. 

 

Em outras palavras, a repercussão na saúde da vítima que sofre este de tipo de 

assédio moral é um fenômeno por vezes invisibilizado, mas com efeitos nocivos concretos 

que vão desde a insônia até mesmo ao suicídio. 

 

Em uma pesquisa realizada no Brasil pela Dra. Margarida Barreto, durante a 

elaboração de sua dissertação de Mestrado em Psicologia Social observou repercussões do 

Assédio Moral no Trabalho sobre a saúde de 870 homens e mulheres vítimas de opressão 

no ambiente profissional, nas quais aponta reações clínicas que vão desde crises de choro 

até a tentativa de suicídio. O estudo ainda revela que as mulheres e os homens eram 

acometidos de estado depressivo em 60% e 70%, respectivamente.  

 

Este tipo de agressão sofrida principalmente no ambiente laboral, de forma 

continuada e duradoura, além de preponderar em um estado depressivo grave, pode surgir 

consequências graves de patogenia psíquica, sendo mais comuns a úlcera péptica, o infarto 

do miocárdio, a impotência sexual e o acidente vascular cerebral, como informa a Dra. 

Margarida Barreto, em seu artigo publicado na Revista Brasileira de Medicina do Trabalho. 

 

Como é sabido, o assédio moral no ambiente de trabalho é conduta ilícita e punível, 

inclusive no âmbito da Administração Pública, onde o assédio moral é configurado, 

também, como ato de improbidade administrativa (Lei 8.249/1992), além da previsão de 

indenização, conforme se verá adiante. 

 

IV.4 - Da responsabilidade civil da Administração Pública 

 

                                                 
7 https://www.scielo.br/j/raeel/a/mDFpdPcL7gR3KJvhbtyr4Zw/?format=pdf&lang=pt – Acessado em 5 de junho, 17h04 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

47
08

-9
4.

20
23

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

F
B

C
2F

7F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
R

A
 L

O
R

E
N

A
 F

E
R

R
E

IR
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

06
/2

02
3 

às
 1

4:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
34

70
89

42
02

38
26

00
53

.

fls. 51



 

52 
 

  

A questão de direito orbita em torno da responsabilidade civil, sacramentada ainda 

no art. 927 do Código Civil: 

 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 

fica obrigado a repará-lo.”  

 

O assédio moral é uma das espécies de dano moral que, por sua vez, é um dos tipos 

do dano a que alude o art. 927. É, por outra conta, um ataque direto aos direitos da 

personalidade, um ato ilícito, que, gerando dano, configura o que o art. 927 prevê. 

 

Ou seja, em síntese, pelos termos legais, vislumbramos um dano e a consequente 

responsabilidade pelo seu ressarcimento, este incumbido a quem o praticou. 

  

De outro giro, fica ressalvada a responsabilidade civil do Estado, na figura da 

Universidade de São Paulo, pela conduta do assediador, seu agente, nos termos do que 

firma o art. 37, § 6º da Constituição Federal:  

 

“§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.”  

 

Com isto conclui-se que, independentemente de posterior apuração de culpa do 

assediador e regresso contra ele dirigido, impõe-se, de plano, a responsabilização do ente 

estatal que deveria zelar pela manutenção das condições mínimas de saúde no trabalho 

para seus servidores dentro de seu próprio ambiente.  

 

O reconhecimento do assédio moral, apesar de avançar lentamente, já vem 

encontrando espaço na jurisprudência. Podem ser citados, verbi gratia, os seguintes 
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julgados, em que a configuração dessa especialidade do dano moral é expressamente 

reconhecida: 

 

“ASSÉDIO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. É sabido que o 

assédio moral decorre, em regra, de situações adversas, tais como: 

exigência de tarefas dotadas de sobrecarga, a tal ponto de tornarem-se 

impossíveis de cumprimento, bem como de reiterad [sic.] os 

constrangimentos, ainda que subliminares, à pessoa do trabalhador, de 

modo a pôr em dúvida a sua própria capacidade de labor e ferir a sua auto-

estima. 

(...)”8 (grifou-se) 

 

“ASSÉDIO MORAL. INDENIZAÇÃO. Caracteriza-se o assédio moral pela 

conduta excessiva e prejudicial do empregador ou seus propostos em 

relação aos empregados, cobrando-lhes produção acima dos limites 

normais por meio de ameaças, brincadeiras vexatórias e outros artifícios 

censuráveis que perturbam o ambiente de trabalho e desequilibram 

psicologicamente os empregados, os quais muitas vezes acabam se 

submetendo aos desmandos com medo de perder o emprego.”9 (grifou-se) 

 

“RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 

DECORRENTE DE ASSÉDIO MORAL. MANUTENÇÃO. Restou comprovado, nos 

autos, que os prepostos da reclamada praticaram assédio moral, lesando a 

dignidade, a honra e a imagem da reclamante. Logo, não há como deferir o 

pleito da demandada, no sentido de excluir-se da condenação a indenização 

                                                 
8 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. Recurso ordinário nº 236-2005-051-24-00. Relator João de Deus Gomes 
de Souza. DO: 25/04/2006. 
6 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Recurso Ordinário nº 01737-2005-108-03-00-5. Relator Sebastião 
Geraldo de Oliveira. DJ: 08-11-2006. 
7 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário nº 00662-2005-007-19-00-3. Relator José Abílio. 
DJ: 16-08-2006. 
9 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Recurso Ordinário nº 1737-2005- 108-03-00-5. Relator Sebastião 
Geraldo de Oliveira. DJ: 08-11-2006. 
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por danos morais, arbitrada pelo juízo de piso. Ressalve-se que o assédio 

moral, também denominado de tortura psicológica, caracteriza-se quando o 

trabalhador é submetido a situações de pressão, humilhações e 

constrangimentos, nas relações entre chefes e subordinados, o que configura 

ato de violência muitas vezes não percebidos pelo obreiro, e tal ocorrência 

não pode ter a chancela do Poder Judiciário, o qual deve, em cada caso 

concreto, penalizar a empregadora que adota condutas ofensivas à 

dignidade, a honra e a imagem das pessoas, valores protegidos pela Lei 

Magna, em seus arts. 1º, inc. III, e 5º, inc. X. Apelo a que se nega provimento. 

RECURSO ORDINÁRIO OBREIRO. HORAS EXTRAS E REPERCUSSÕES. 

DEFERIMENTO. Restou comprovado, nos autos, que a reclamante fazia horas 

extras de forma habitual. Destarte, impõe-se deferir tais horas e seus reflexos 

no aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário, repousos semanais remunerados 

e FGTS mais 40%. Recurso ordinário parcialmente provido.”10 (grifou-se) 

 

Por fim, imperioso salientar que o panorama encontrado em face das práticas 

recorrentes da CERT cinge-se de duas formas distintas e complementares de ataque ao 

direito: a manutenção de uma situação ilícita e o dano gerado por ela.  

 

Isto posto, na esteira da mais moderna doutrina processualista, o caso está a 

reclamar deste nobre Juízo não apenas um, mas dois tipos de tutela: uma delas dirigida 

contra a situação ilícita que se perpetua na USP; a outra, como reparação pelo dano já 

ocasionado aos professores, conforme explicar-se-á a seguir.  

 

5. Da tutela inibitória do ilícito. 

 

                                                 
10 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário nº 00662-2005- 007-19-00-3. Relator José Abílio 
Neves Sousa. DJ: 15-12-2017. 
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Com efeito, em uma primeira medida, já definida a responsabilidade do ente estatal, 

incumbe a ele tomar todas as medidas necessárias para que cesse a situação ilegal que se 

aponta, qual seja, a de perpetuação de assédio moral contra os professores lotados na USP. 

 

Isso porque, evidentemente, o mero pagamento de indenização não irá satisfazer as 

necessidades dos professores lotados na USP. Estes sujeitos de Direito estão tendo sua 

personalidade constantemente atacada por uma conduta ilícita. Cabe ao Estado, 

substituído na figura da jurisdição, não somente compensar o sofrimento dessas pessoas 

com montante em pecúnia, mas sim atuar diretamente no âmago dos seus problemas, 

tutelando os direitos que estão sendo violados e protegendo-os de posteriores ataques. 

 

Com isso em mente, ressalta-se que a tutela específica, neste caso, apresenta 

diversas facetas. Em primeiro lugar, como se está a tratar de assédio moral, a mais 

importante providência é a proteção dos assediados e a consequente neutralização da 

figura do assediador, no caso, a atuação da CERT.  

 

Por outro lado, cabe à USP promover a devida reestruturação. O ambiente de 

trabalho é hostil e oprime os professores a cumprir metas inalcançáveis, com publicações 

em periódicos internacionais, por vezes de alto custo financeiro a ser arcado pelo próprio 

docente para que não se sinta tão ameaçado.  

 

Tais providências, mesmo que de ordem administrativa, devem ser determinadas à 

USP por este D. Juízo. Trata-se de produzir um ambiente que vede a prática do assédio 

moral, conduzindo à tutela específica dos direitos violados. 

 

Em conclusão, reclama-se deste juízo, a condenação da Ré em obrigação de fazer, 

determinando-se a cessação da prática da CERT no que toca a não acatar a avaliação do 

docente nos casos em que aprovados seus relatórios nas demais instâncias competentes 

regimentalmente para fazê-lo (respectivas Unidades), devendo, inclusive, haver cominação 
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de multa diária para o caso do descumprimento do preceito, consoante art. 461, § 4º da 

Lei do Rito. 

 

6. Do dano moral coletivo. 

 

Impende destacar que o dano moral aqui tratado cinge-se de mais uma 

especialidade, decorrente do assédio moral. Trata-se do que a doutrina e a jurisprudência 

chamam de dano moral coletivo, ou seja, uma conduta institucional que gera reflexos sobre 

todos os membros de uma categoria de pessoas. 

 

No caso, a conduta da CERT não é dirigida apenas contra  uma professora ou um 

professor em particular, embora tal expediente seja usado para constrangimento dos 

demais, mas contra todos os docentes, enquanto um corpo. A conduta é dirigida a todo o 

quadro de pessoal docente, ao ingressar em período de experimentação no regime. 

 

Que não seja questionada a possibilidade de dano moral coletivo. Nesse sentido, o 

jurista André Gustavo CORRÊA DE ANDRADE anota a possibilidade do dano moral coletivo, 

distinguindo-o do individual: 

 

“2.7.1. Dano moral individual ou coletivo 

Tomando-se por base um critério que leva em consideração a extensão 

subjetiva do dano, pode o dano moral ser dividido em individual ou coletivo. 

Dano moral individual é aquele em que é ofendido o patrimônio ideal de uma 

pessoa determinada (humana ou jurídica); dano moral coletivo (ou difuso), 

como visto anteriormente, é aquele em que é atingido o patrimônio 

imaterial de toda a coletividade ou de uma categoria de pessoa.”11 

 

                                                 
11 ANDRADE. André Gustavo Corrêa de. Dano moral e indenização punitiva: os punitive damages na experiência do 
common law e na perspectiva do Direito brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, 2006, pg. 70. 
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A possibilidade também é referendada pelo Poder Judiciário, como ilustram os 

seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO COLETIVA. ASSÉDIO MORAL 

INSTITUCIONAL. ORDENS PARA A PROMOÇÃO DE AÇÕES ÍMPROBAS E 

ABSTENÇÃO DE AÇÕES FISCALIZATÓRIAS. AFASTAMENTO DOS AGENTES. 

SANÇÕES DISCIPLINARES. DANO MORAL COLETIVO. 

1. O assédio moral coletivo configura-se quando há violação de interesses 

coletivos que pertencem a um grupo, categoria ou classe formada por 

determinados indivíduos, passíveis de identificação. Compreende conduta(s) 

abusiva(s), de natureza psicológica, que, de forma repetitiva e prolongada, 

atenta(m) contra a dignidade psíquica, atingindo uma certa coletividade de 

pessoas. Nas relações de trabalho (hierarquizadas), ele traduz-se no exercício 

abusivo pelo empregador do poder de organizar, regulamentar, fiscalizar a 

produção e punir os empregados, mediante a utilização, reiterada e 

sistemática, dessas prerrogativas, como política gerencial, que afeta a 

dignidade ou integridade física ou psíquica de subordinados, com ameaças ao 

emprego ou degradação do ambiente de trabalho. 

2. Comprovada a ocorrência de assédio moral coletivo na repartição pública, 

a responsabilidade da União é objetiva, haja vista a má escolha dos 

integrantes da cúpula administrativa e a omissão no cumprimento do dever 

de coibir a prática de atos ímprobos e lesivos à saúde dos servidores, por 

agentes vinculados a si, no exercício da função pública. 

(...) 

Comprovada a prática de assédio moral coletivo (e não individual), a 

solução mais adequada é - tal como no precedente paradigma citado - o 

arbitramento de um valor específico de indenização - R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) -, sobre o qual incidirão juros de mora, desde a data do evento 

danoso - no caso, considera-se como marco temporal (por inequívoco) a 

greve realizada em 2012 (súmula n.º 54 do STJ e art. 398 do novo Código Civil) 
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-, e correção monetária, com base em índices a serem definidos em liquidação 

de sentença. 

(...) 

Com relação à cessação das  práticas de assédio moral verificadas na SAFA-

PR/MAPA, garantindo-se um ambiente de trabalho saudável, digno e 

humano aos servidores que lá exercem suas funções, persiste o interesse 

processual do Sindicato autor, a impor que se determine à União que assim 

proceda.12 

 

“ AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OFENSAS CONTRA COMUNIDADE INDÍGENA. DANO 

MORAL COLETIVO. MAJORAÇÃO.  

1. Tendo restado demonstrada a discriminação e o preconceito praticados 

pelos réus contra grupo indígena Kaingang, é devida indenização por danos 

[sic.] moral. 

2. O dano moral coletivo tem lugar nas hipóteses onde exista um ato ilícito 

que, tomado individualmente, tem pouca relevância para cada pessoa; mas, 

frente à coletividade, assume proporções que afrontam o senso comum. 

3. Indenização por danos morais majorada para R$ 20.000,00, a ser suportada 

de forma solidária por ambos os réus desta ação.13 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

AFASTAMENTO. FECHAMENTO DOS POSTOS DE ATENDIMENTO PESSOAL. 

SUBSTITUIÇÃO PELO SERVIÇO DE 'CALL CENTER'. ILEGALIDADE DO 

PROCEDIMENTO. OBRIGATORIEDADE DA MANUTENÇÃO DE LOJAS. 

DELIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. DIREITO DE INFORMAÇÃO DO USUÁRIO. 

                                                 
12 Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n. 5055309-98.2012.4.04.7000/PR. Quarta Turma, Relator 
LORACI FLORES DE LIMA. DJU 23.04.2019 
10 Tribunal Regional Federal da 4ª Região. APELAÇÃO CÍVEL nº 2003.71.01.001937-0. Terceira Turma, Relatora 
Vânia Hack de Almeida. DJU 30/08/2006. 
13 
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ART. 7º, LEI Nº 8.987/95 E ART. 3º, LEI Nº 9.472/97.DANOS MORAIS 

COLETIVOS. 

- Não se configura cerceamento de defesa o simples julgamento antecipado 

da lide quando a fundamentação exposta baseia-se nos elementos 

constantes nos autos. Agravo retido desprovido.  

- O acesso direto e pessoal dos usuários aos postos de atendimento é 

realidade inerente à devida prestação do serviço. Em diversos diplomas legais 

verifica-se a preocupação do legislador com o denominado "serviço 

adequado", que engloba o direito de informação ao usuário (art. 7º, Lei nº 

8.987/95; e art. 3º, Lei nº 9.472/97). 

- A Brasil Telecom S/A alega a não obrigatoriedade da manutenção das lojas 

de atendimento, em face da inexistência de obrigação legal nesse sentido. 

Todavia, o argumento não procede. Deve ser levado em conta que se está 

diante de concessão de serviço público (art. 21, XI, CF), submetendo a Brasil 

Telecom ao regime jurídico administrativo (arts. 63 e 64 da Lei nº 9.472/97). 

- Nesse contexto, a concessionária afasta-se da definição do princípio da 

legalidade próprio ao âmbito do direito privado ("fazer tudo o que a lei não 

proíbe"), sujeitando-se à sua noção publicista ("fazer apenas o que a lei 

autoriza"). Transpondo-se essa consideração para a hipótese sub judice, não 

se verifica em nenhum dos atos normativos citados, ou mesmo no contrato, 

qualquer autorização para o fechamento das lojas.  

- A iniciativa de modernização dos meios de atendimento pela Brasil Telecom 

é medida que cumpre ser saudada. Contudo, o que se questiona é a retirada 

abrupta dos postos de atendimento pessoal. Nada impede a atualização do 

serviço, mas desde que realizada de forma gradativa, atendendo ao princípio 

da publicidade.  

- Por outro lado, no que se refere à extensão da condenação da obrigação de 

fazer, a sentença determinou que a ré promovesse a abertura de lojas em 

todos os municípios abrangidos pela Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu. No 

entanto, a medida adotada não se revela razoável, pois implica o 
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estabelecimento de novos postos de atendimento, que não existiam quando 

da assinatura do contrato de concessão.  

- Mantido o provimento dessa forma, haveria interferência indevida no 

campo da contratualidade das partes. Por mais que se mostre necessária a 

abertura de novos postos, não é tarefa do Poder Judiciário definir quais as 

localidades que deverão ser atendidas. Tal matéria exige a realização de 

estudos prévios por parte do poder concedente, estando afeta à 

discricionariedade da Administração. 

- Assim, o pedido deve ficar adstrito à correção do ilícito constatado, cabendo 

à Brasil Telecom promover a reabertura dos postos de atendimento que 

foram extintos. 

- A ocorrência de danos morais coletivos é matéria relativamente nova na 

jurisprudência. Doutrinariamente, o dano moral é conceituado como o 

prejuízo de caráter intrínseco ao íntimo do ofendido, isto é, ligado à esfera 

da personalidade. A coletividade, por óbvio, é desprovida desse conteúdo 

próprio da personalidade. Entretanto, não pode permanecer desamparada 

diante de atos que atentam aos princípios éticos da sociedade. 

- Costuma-se dizer que o dano moral tem dupla função: reparar o dano 

sofrido pela vítima e punir o ofensor. O denominado "dano moral coletivo" 

busca, justamente, valorar a segunda vertente, mas sob um prisma 

diferente. Mais do que punir o ofensor, confere um caráter de 

exemplaridade para a sociedade, de acordo com a importância que o 

princípio da moralidade administrativa adotou hodiernamente.  

- Dessa forma, o dano moral coletivo tem lugar nas hipóteses onde exista 

um ato ilícito que, tomado individualmente, tem pouca relevância para cada 

pessoa; mas, frente à coletividade, assume proporções que afrontam o 

senso comum. É o que se verifica no caso dos autos. Por natureza, trata-se 

de um ilícito contratual, cujos efeitos atingiram a comunidade local. 

Mensurado individualmente, não daria ensejo à indenização pela pouca 
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importância na esfera de cada cidadão. Contudo, na sua generalidade, leva 

à sua reparação aos olhos da sociedade. 

- Mantido o quantum indenizatório fixado na sentença (R$ 50.000,00), já que 

adotou como critério a capacidade econômica da ré, estando de acordo com 

o intuito de exemplaridade e reparabilidade.  

- Apelação parcialmente provida para que [sic.] para que a Brasil Telecom 

promova a reabertura dos postos de atendimento que foram extintos.14 

 

Como visto, a possibilidade e a indenização pelo dano moral coletivo estão 

plenamente pacificadas na jurisprudência e doutrina pátrias. 

 

A matéria do dano moral coletivo decorrente de assédio moral foi recentemente 

merecedora de destaque no site do Tribunal Superior do Trabalho, cuja assessoria de 

comunicação publicou matéria intitulada “Matéria especial: assédio moral na Justiça do 

Trabalho”. Deste, extrai-se o seguinte trecho: 

 

“Além dessas, há a hipótese de dano moral coletivo. Em ação civil pública, 

promovida pelo Ministério Público do Trabalho no Rio Grande do Norte, a 

AMBEV – Companhia de Bebidas das Américas foi condenada pela Justiça do 

Trabalho ao pagamento de R$ 1 milhão por assédio moral praticado contra 

empregados que não atingiam cotas de vendas estabelecidas pela empresa e 

eram constrangidos a receber e ouvir insultos, pagar flexões de braço, dançar 

“a boquinha da garrafa”, assistir a reuniões em pé, desenhar caricaturas num 

quadro, fantasiar-se e submeter-se a outras “prendas”. A sentença foi 

confirmada em agosto do ano passado pelo TRT da 21ª Região, no julgamento 

do recurso ordinário nº 01034-2005-001-21-00-6.” 

 

                                                 
14 Tribunal Regional Federal da 4ª Região APELAÇÃO CÍVEL nº 2002.70.02.003164-5. terceira Turma. Relatora 
Vânica Hack de Almeida. DJU 27/09/2006. 
 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. RO - 00131-2006-110-03-00-0. 
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Verifica-se, assim, que o dano moral coletivo decorrente de assédio moral é 

perfeitamente aceito nas relações de trabalho. E, em recente julgado, muito semelhante 

ao citado no artigo, a possibilidade é sedimentada: 

 

EMENTA: DANO MORAL - VENDEDOR QUE NÃO CUMPRE METAS DE VENDAS 

- SUBMISSÃO A SITUAÇÕES CONSTRANGEDORAS E HUMILHANTES PERANTE 

COLEGAS E SUPERIORES - Constitui abuso do poder diretivo e ato ilícito, por 

ofensa a direitos da personalidade, que gera obrigação de reparação, a 

exposição do empregado que não cumpre as metas de vendas estipuladas 

pela empresa, a situações constrangedoras e humilhantes perante os colegas 

e superiores, tais como, fazer flexões de braços, fantasiar os homens de 

mulher ou de presidiário, fazê-los usar máscaras com chifres e ofendê-los com 

palavras de baixo calão. Não deve o empregador permitir que, em suas 

dependências, o empregado sofra lesão à honra tanto subjetiva quanto 

perante o grupo em que convive, pois isso lhe fere a auto-estima, causando 

efeitos danosos ao seu equilíbrio emocional. Atitudes como as descritas 

acima não podem ser toleradas porque excedem os limites profissionais, 

ofendendo a dignidade da pessoa humana e menosprezando o valor social do 

trabalho, fundamentos da nossa sociedade. Indenização por dano moral que 

se mantém.15 

 

Portanto, há que se sobrelevar o caráter especialíssimo do dano moral de que se está 

a tratar, decorrente, aliás, da prática de assédio moral a um conjunto de professores. 

 

É claro que indenização nenhuma compensará os males causados aos professores 

substituídos, nem apagará as lembranças de todo o sofrimento desnecessário pelo qual 

passaram, mas é certo que a indenização é cabível, não apenas para atenuar a situação, 

                                                 
1512 TJSP AC 10074706720198260562, Relator: Aliende Ribeiro, Data de Julgamento: 15/01/2021, 1ª Câmara de Direito Público, 
Data de publicação: 15/01/2021. 
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mas também funcionando de maneira educativa, para que a parte Ré não volte a cometer 

os mesmos erros com outros servidores, visto que esta trata da vida e trabalho da pessoa 

humana. 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo possui inúmeros precedentes 

que reconhecem a responsabilidade do ente público quando há existência de dano moral 

praticada pelos seus servidores ou dentro de suas dependências: 

 

APELAÇÃO - Responsabilidade Civil – Danos morais decorrentes de 

agressão sofrida pela autora, funcionária pública municipal (enfermeira), nas 

dependências do Complexo Hospitalar da Zona Noroeste de Santos – 

Legitimidade passiva da Prefeitura Municipal de Santos que decorre do dever 

de garantir condições mínimas de segurança a seus próprios funcionários e 

aos frequentadores da unidade de saúde (artigo 218, §1º, I, da Lei Municipal 

nº 4.623/84) – Prova testemunhal que demonstra que a agressão sofrida não 

foi ato pontual, mas um desdobramento de uma falha na segurança cujos 

efeitos poderiam ter sido previstos e evitados – Gravidade das agressões 

sofridas e reincidência da ré na omissão quanto ao dever de garantir a 

segurança de seus funcionários que recomendam a majoração dos danos 

morais – Recurso da ré não provido e recurso da autora provido.16  
 

APELAÇÃO – Responsabilidade civil – Danos morais decorrentes de agressões 

sofridas pela autora nas dependências da creche municipal – Agressões 

narradas pela autora que, confirmadas pela prova testemunhal produzida, já 

foram objeto de reconhecimento no relatório do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 8.943/16 – Responsabilidade da ré configurada, nos termos do 

                                                 
1613 TJSP, AC 10001974220188260022, Relator: Aliende Ribeiro, Data de Julgamento: 15/01/2021, 1ª Câmara de Direito 
Público, Data de publicação: 15/01/2021. 
 TJSP, AC 10001974220188260022, Relator: Aliende Ribeiro, Data de Julgamento: 15/01/2021, 1ª Câmara de Direito Público, 
Data de publicação: 15/01/2021. 
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artigo 37, §6º, da Constituição Federal – Manutenção do montante 

indenizatório fixado pela r. sentença – Recursos não providos.17 . 

 

 Posto isso, não restam dúvidas acerca da necessidade de indenização do assédio 

moral praticado, na medida em que, apesar de corresponder a dano causado na esfera 

extrapatrimonial, é indenizável na esfera patrimonial, de acordo com a jurisprudência e a 

doutrina colacionadas.  

 

7. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

 No presente caso, é inequívoca a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

de medida. E não apenas isso: o presente caso demanda a antecipação da tutela, sob risco, 

inclusive, de se intensificarem ainda mais as práticas autoritárias. 

 

No que toca à verossimilhança do direito alegado, nada mais é preciso além de citar-

se os artigos de lei cuja subsunção fática já foi explicitado acima, quais sejam, o artigo 927 

do Código Civil, que define a Responsabilidade Civil, art. 5º, V, X, e o art. 37, § 6º da 

Constituição Federal, que define a responsabilidade estatal pelos atos de seus agentes. 

 

Logo, a minúcia fática expendida configura a prática do assédio moral contra os 

docentes pela CERT, uma afronta aos seus direitos humanos e da personalidade, restando 

cristalina a verossimilhança do direito que se visa tutelar. 

 

Quanto ao perigo da demora, insofismável é o fato de que os danos causados aos 

professores pela prática do assédio moral, por ser esta uma prática caracterizada por 

condutas reiteradas, perpetuam-se ao longo do tempo, sendo novamente infligidos e 

multiplicados à proporção do lapso temporal de duração da agressão. 

 

                                                 
17 
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No caso, a negativa da liminar pleiteada poderá ser entendida como a sinalizar 

legitimidade aos abusivos atos aqui denunciados, chancelando-os de modo a se repetirem 

no futuro, mesmo que até a prolação da sentença definitiva nestes autos. 

 

Portanto, imperioso que Vossa Excelência se digne em antecipar os efeitos da tutela 

pleiteada, principalmente para que a CERT deixe de assediar os docentes na prática atual, 

obstando a sua prática de alterar os regimes de trabalho (que repise-se, realizada por meio 

de pareceres arbitrários, subjetivos e abusivos), nos casos em que contraria a avaliação 

positiva da própria Unidade, que já realiza a avaliação institucional e que mais se aproxima 

do docente, a fim de fazer cessar desde já o dano recorrente causado aos professores. 

 

Posto isso, a tutela específica que se busca visa à cessação de tais práticas abusivas 

e que estão causando prejuízos às esferas patrimonial e extrapatrimonial dos docentes 

substituídos. 

 

9. Da ausência de necessidade de justificativa prévia. 

 

Na remota possibilidade de Vossa Excelência entender não possuir elementos de 

cognição suficientes para concessão da antecipação dos efeitos da tutela, impõe-se a 

concessão de uma audiência de justificação prévia, a fim de assegurar a urgência do 

provimento liminar buscado. 

 

Aliás, é o que prescreve o art. 804 do CPC, verbis: 

 

“Art. 804. É lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação prévia a 

medida cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, 

poderá torná-la ineficaz, caso em que poderá determinar que o requerente 

preste caução real ou fidejussória de ressarcir os danos que o requerido possa 

a vir sofrer.” 
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10. Do pedido. 

 

 Ante os fundamentos expostos, requer-se seja julgada a presente ação procedente, 

requerendo-se:  

 

a) A citação da Ré, no endereço declinado no preâmbulo, para que, querendo, venha 

responder aos termos da presente ação e acompanhá-la até final decisão;  

 

b) A antecipação dos efeitos da tutela, na forma do art. 461, parágrafo 4º do CPC,  

determinando-se, inaudita altera pars, ao Reitor da USP, sob pena de multa diária, e sem 

prejuízo dos consectários criminais pela desobediência/desacato, como obrigação de fazer, 

proceda com os atos necessários à cessação das condutas assediadoras praticadas pela 

USP, por meio da CERT, de modo que esta cesse sua atuação no que desrespeita as 

avaliações dos docentes realizadas pela respectiva Unidade, e ainda, considere a situação 

especial de avaliação docente no período da licença maternidade em todas as instâncias 

de avaliação da USP, em especial a CERT, até o julgamento de mérito da demanda, quando 

deverá ser confirmada por sentença;  

 

c) Eventualmente, caso Vossa Excelência entenda não possuir elementos de convicção 

suficientes para concessão da tutela antecipada, a designação urgente de audiência prévia 

de justificação, na forma do art. 804 do CPC; 

 

d) Ao final, requer-se se o julgamento de procedência da demanda, determinando-se à Ré, 

em prazo a ser fixado por este D. Juízo, sob pena de aplicação de multa diária, nos termos 

do art. 461, § 4º do CPC, que: 

 

d.1) seja condenada como obrigação fazer para que tome medidas definitivas suficientes 

para fazer cessar o estado atual ilegal de assédio praticado pela USP, por meio da CERT, de 

modo que esta cesse em definitivo atuação que contraria as avaliações do período de 

experimentação dos docentes realizadas pela respectiva Unidade, e ainda, considere a 
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situação especial de suspensão da avaliação da docente no período da licença maternidade 

em todas as instâncias de avaliação da USP, em especial a CERT.   

d.2) seja condenada ante o reconhecimento do assédio moral cometido, com a fixação de 

indenização a título de assédio moral, no valor de R$ 250.000,00, que deverá ser convertido 

em doação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

 

 e) A condenação da Ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios. 

 

Protesta-se pelo deferimento da prova do alegado por todos os meios lícitos em 

direito, especialmente pelos documentos juntados, depoimentos, além das testemunhas, 

além de outros que vierem a ser arrolados, perícias, e todos os demais atos necessários ao 

bom e completo desenvolvimento do feito. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para 

efeitos de alçada. 

 

Termos em que espera deferimento. 

São Paulo, 06 de junho de 2023. 

 

 

Lara Lorena Ferreira 

OAB/SP 138.099 

 

Thais Franco da Rocha 

OAB/PR 73.888 
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